
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
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CREDENCIAMENTO 
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ADMINISTRATIVO N° 
122/2021 FMS 

INEXIGIBILIDADE N° 
010/2021 



Pg[INRA MUNICIPAL IN PLANALTO 
ESTADO DA EMIR 

CNPJ)MF13.858.907)0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 122/2021 - FMS. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: CHAMADA PÚBLICA AFIM DE CREDENCIAMENTO N° 002/2021-FMS 

INEXIGIBILIDADE N° 010/2021 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, CONFORME 

MÍTICA NACIONAL DE SAÚDE BUCAL — LABORATÓRIOS REGIONAIS DE PRÓTESE DENTÁRIA 

(LRPD), EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE". 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 14/09/2021 

REGIME LEGAL: Leis n° 8.080/1990 e n° 8.142/1990; aplicando as normas gerais da Lei n° 8.666/1993 e 

suas posteriores alterações. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04/10/2021 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 3.335.791,20 (três milhões trezentos e trinta e cinco mil setecentos e 
noventa e um reais e vinte centavos). 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
MA !á !NU 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

AUTUAÇÃO: Aos 10 (dez) dias do mês de setembro de 2021 autuo com o n°. 

122/2021 - FMS, este processo contendo, um ofício do Exmo. Sr. Secretário 

Municipal, de Saúde, solicitando o Chamamento Público para fins de 

CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para a prestação de Serviço para 

Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política Nacional de Saúde Bucal — 

Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar ao 

Sistema Único de Saúde. Eu, Cloves Alves Andrade — Prefeito Municipal, assino. 

Prefeitura de Planalto, em 10 de setembro de 2021. 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE 

Em Planalto, 08 de Novembro de 2021. 
Of. 434/2021 

Exmo. Sr. 
Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal de Planalto 

REFERENTE À: Solicitação de Contratação de Serviços para Confecção de 
Próteses Dentárias, conforme Política Nacional de Saúde Bucal — Laboratórios 
Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar ao Sistema Único 
de Saúde. 

Senhor Prefeito, 

Considerando, 

1. Que o Credenciamento é ato administrativo de chamamento público para pré-
qualificar profissionais de nível superior e empresas para prestação de 
serviços temporários, mediante contratação por tempo determinado, na 
execução serviços, atividades e ações da área de saúde, observando 
situações de excepcional interesse público a serem atendidas. 

2. Que o Município de Planalto realizou Credenciamento de Prestadores de 
Serviços de Saúde Regido pelo Edital 002/2021-FMS , estando assegurado o 
acesso a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas no 
processo; 

3. Que conforme Jurisprudencia pacificada pelo Tribunal de Contas da União a 
contratação de profissionais credenciados será efetivada com fundamento no 
caput do art. 25 da Lei Federal 8666/93, quando a ausência de detentor de 
cargo efetivo, equivalente à categoria profissional objeto do contrato, possa 
provocar prejuízos à saúde da população; 

4. A necessidade de continuidade no Serviço de Confecção de Próteses 
Dentárias, conforme Política Nacional de Saúde Bucal — Laboratórios 
Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar ao Sistema 
Único de Saúde. 

5. Que o profissional indicado pela empresa para a prestação do serviço possui 
a qualificação e experiência requerida, estando perfeitamente apto à 
prestação do serviço que o Município necessita; 

6. Ata de Credenciamento N.012/2021 da Comissão Especial de 
Credenciamento formalmente designada pela Portaria N. 040 de 19 de abril 
de 2021, que declarou que o prestador de serviços a seguir qualificado foi 
credenciado para a aprestação do serviço em espécie, por atender a todas 
as exigências editalícias, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE 

servimos-nos do presente para solicitar a contrataçãodo servico descrito a seguir, 
através de inexiaibilidade de Licitacão, nos termos e condicões que sequem: 

1. Serviços: 

SERVIÇO/ITEM DA TABELA QUANTIDADE VALOR (R$) 
I) Prótese Total Maxilar (Item 01 da tabela 01, 
do edital FMS 002/2021) 

75 11.250,00II) Prótese Total Mandibular (Item 02 da tabela 
01, do edital FMS 002/2021) 

TOTAL 11.250,00 

2. Modalidade: Prestação e Serviços da qualidade de Pessoa Jurídica; 

3. Qualificação do Prestador: 

a. Nome: MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI 
b. CNPJ: 05.921.072./0001-95 
c. Endereço: Rua Virgilio Damasio N° 153 B, Casa Andar 1, Bairro Centro, 

na cidade de Valença 
d. Valor Global Estimado (R$): 11.250,00 (Onze Mil e duzentos e cinqüenta 

mil reais) 
e. Vigência: 08 de Novembro a 31 de dezembro de 2021. 

4. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 

Secretaria 8000 - Sec. Municipal de Saúde 

Unidade: 030902 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto / Atividade: 
2.004 Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos 
2.037 Atendimento dos Serviços de Atenção Primária em Saúde 

Elemento de despesa: 
33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

33.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Fonte de Recurso: 

2 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos — Saúde 
— 15% 
02/14 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde 
—SUS 

Integram este documento na condição de anexo: 

Cópia da ata de credenciamento; 
II- Cópia dos Documentos através dos quais a empresa foi credenciada; 
III- Termo de Crecendiamento; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 

Na certeza de que seremos atendidos nesta justa solicitação, 

Respeitosamente, 

• 

• 

RENÊ DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto no 002/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

PORTARIA 
QUE CONSTITUE COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO. 



Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

Prefeitura Municipal de Planalto 
Segunda-feira • 19 de Abril de 2021 • Ano V • 1,4° 1114 

E 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Portaria N° 040/2021, de 19 de Abril de 2021 - Constitui comissão 
especial responsável pelo credenciamento de prestadores e serviços de 
saúde. 

• Chamamento Público Para Credenciamento de Serviços de Saúde N. 
° 001/2021-FMS, Para Contratação no Exercício de 2021 - Objeto: 
Chamamento Público para fins de Credenciamento de pessoa física ou 
jurídica para prestação de serviços de medicina e de apoio diagnóstico 
para atender às necessidades do Município de Planalto, em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde, para o ano de 2021. 

Esse município tem 
Imprensa Oficial. 
A Lei exige que todo gestor 
publique seus atos no seu veiculo 
oficial para que a população tenha 
acesso e sua gestão seja 
transparente e clara. 
A Imprensa Oficiai criada através 
de Lei, cumpre eg  papel. 

Imprensa Oficial 
do Município. 

Gestão Transparente e consciência limpa. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo / Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVMLJ/6QQ8BBFPDFA 

edição sta  encontra-se no site oficiai deste ente. 



Segunda-feira 
19 de Abril de 2021 
2 -AnoV-Nr 1114 

Planalto 
Diário Oficiai do 
MUNICIPIO 

Portarias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190.000 
Pene (77)-3434-2137 / e-mail: galdnete(dplanalto.ba.gov.br 

ArtIA /11° 040/2021, DE 19 DE ABRIL E 2021. 

"CONSTITUI COMISSÃO 
ESPECIAL RESPONSÁVEL 
PELO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado da Bebia, no uso 
legal de suas atribuições e considerando os princípios que norteiem os 
Programas e Projetos da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Saúde, 

CONSIDERANDO que o Credenciamento de serviços de saúde visa 
mediar a realização de ações e serviços de saúde que são essenciais 
manutenção da vida e preservação da saúde, devendo ser de prestação 
continuada; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento da solicitação do 
Secretário Municipal de Saúde, requerendo que seja feito 
Credenciamento para contratar prestadores de serviços médicos e de 
apoio diagnóstico, em regime complementar ao Sistema Único de 
Saúde, para o Exercício de 2021, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica constituída a Comissão Especial de Credenciamento, 
para realizar a análise documental e as verificações necessárias ao 
Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas, para prestação de 
Serviços de Saúde, notadamente no que tange a verificar a perfeita 
realização do certame nos termos do Edital de Credenciamento e 
apontar eventuais inobserváncias relevantes, a fim de corrigi-las e/ou 
preveni-Ias, durante todo o exercício de 2021; 

Artigo 2° - A Comissão Especial será integrada pelos os seguintes 

servidores, sob a presidência do primeiro designado: 

I - Tamille Caetité Campos - Assistente de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Planalto; 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVMU/6QQ8BBFPDFA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Diário Oficial do 
PAUMINO Planalto 

Segunda-feira 
19 de Abril de 2021 
3 -AnoV-N°1114 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de CaMaa, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: gabinet (eei4elauudto.ba.gov.br 

II - Aluizio Lima França - Assessor Técnico da secretária Municipal de 

Saúde; 

III - Keilla Viana Moreno Silva - Enfermeira da Atenção Básica de 

Saúde; 

Artigo 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

data, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto - Bahia, Em 19 de Abril 
de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SVAGGNVMU/6008BBFPDFA 

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

A 
CONTABILIDADE 

De acordo com a solicitação da secretaria de Saúde, determino que Vossa Senhoria informe quanto 
à existência de recursos orçamentários capazes de atender à respectiva despesa - para a prestação 
de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política Nacional de Saúde Bucal — 
Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar ao Sistema Único de 
Saúde. 

Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 2021. 

e&AIvesWaiãde 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

Ao 
Gabinete do Prefeito 

Informamos que existe disponibilidade orçamentária para atender as despesas referidas neste 
processo, para a contratação de serviços de saúde e de apoio diagnóstico para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde, em caráter complementar ao sistema único de 
saúde, para a prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política 
Nacional de Saúde Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde. 

Órgão: 

8000 — Secretaria de Saúde 

Unidade: 

800001 - Secretaria de Saúde 

Projeto / Atividade: 

2.046 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

2.096 Programa Saúde Bucal 

Elementos de Despesas 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.390.39.99 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte 

Fonte 02/14 

Observação: Também serão utilizados outros Recursos oriundos de Crédito Extraordinário para 
inclusão/reforço das dotações Orçamentárias do Orçamento Anual de 2021, destinadas ao 
Enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus - COVID19. 

Data, 03/09/2021 

Setor C ntábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

GABINETE DO PREFEITO 

Planalto — BA, 06 de setembro de 2021. 

DO: GABINETE DO PREFEITO 

PARA: PROCURADORIA JURÍDICA DESTA PREFEITURA 

Prezado Procurador Geral deste Município, 

O Prefeito Municipal de Planalto/BA no uso de suas atribuições legais informa que após 
analisar o pedido da secretaria Municipal de Saúde considerando a necessidade da contratação para 
a prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política Nacional de Saúde 
Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar ao Sistema 
Único de Saúde. Encaminha-se a minuta do edital e seus anexos para análise, aprovação desta 
Procuradoria e deferimento quanto à modalidade/procedimento apropriado(a) em conformidade a Lei 
Federal 8080/90. Os serviços deverão ser prestados na intimidade de unidades Privadas, nos termos 
e condições constantes no presente Edital na forma do disposto no artigo 25 caputs da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, referente ao processo administrativo n°. 122/2021 - FMS. 

Atenciosamente, 

Cl rade 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNRI/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

GABINETE DO PREFEITO 

Do: Gabinete do Prefeito. 
Para: Comissão especial de credenciamento. 

O Prefeito Municipal de Planalto/BA no uso de suas atribuições legais informa que após analisar o 

pedido da Secretaria Municipal de Saúde, já consultado o Setor Contábil e com base no parecer emitido 

pela Procuradoria Jurídica que define o CREDENCIAMENTO como procedimento apropriado para 

contratação do objeto: contratação para a prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, 

conforme Política Nacional de Saúde Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em 

caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 

Autorizo a Comissão especial de credenciamento a abertura do procedimento Legal com base na 

legislação vigente apontado no parecer jurídico, oriundo do processo administrativo n° 122/2021 - FMS 

e seus anexos. 

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2021. 

Cio I 3

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

GABINETE DO PREFEITO 

Do: Gabinete do Prefeito. 
Para: Comissão especial de credenciamento. 

O Prefeito Municipal de Planalto/BA no uso de suas atribuições legais informa que após analisar o 

pedido da Secretaria Municipal de Saúde, já consultado o Setor Contábil e com base no parecer emitido 

pela Procuradoria Jurídica que define o CREDENCIAMENTO como procedimento apropriado para 

contratação do objeto: contratação para a prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, 

conforme Política Nacional de Saúde Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em 

caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 

Autorizo a Comissão especial de credenciamento a abertura do procedimento Legal com base na 

legislação vigente apontado no parecer jurídico, oriundo do processo administrativo n° 122/2021 - FMS 

e seus anexos. 

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2021. 

ioves !yes Andrade 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

CREDENCIAMENTO 

• DOCUMENTAÇÃO 



ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI 

CNP.1. n° 05.921.072/0001-95 

MARCOS VENANCIO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
31/01/1966, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 
e 598.522.405-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0256849730, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na 
AVENIDA CENTRAL, 150, CASA, JARDIM GRIMALDI, VALENCA, BA, CEP 
45400000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bebia, sob NIRE n° 29600296461, com 
sede Rua Virgílio Damásio, 126, Centro Valença, BA, CEP 45400000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 05.921.072/0001-95, 
delibera e ajusta a presente alteração e consolidaçao, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à RUA VIRGIL10 DAMASIO, 153B, CASA, ANDAR 1, CENTRO, 
VALENCA, BA, CEP 45.400-000. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em VALENÇA- BAHIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

MARCOS VENANCIO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
31/01/1966, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF 
n° 598.522.405-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0256849730, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na 
AVENIDA CENTRAL, 150, CASA, JARDIM GRIMALDI, VALENCA, BA, CEP 
45400000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI, registrada 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600296461, com sede RUA 
V1RGILIO DAMASIO, 153B, CASA, ANDAR 1, CENTRO, VALENCA, BA, CEP 

Reg: 81000000032800 

atuam 

Página 1 

Certifico o Registro sob o n° 97940580 em 21/01/2020 
Protocolo 204963362 de 20/01/2020 
Nome da empresa MARCOS VENANCIO DOS SANTOS BREU NIRE 29600296461 
Este documento pode ser verificado em http:firegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 71346867992575 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2020 
por Tiana Regula M G de Araújo - Secretária-Geral 



ATO DE ALTERAÇÃO N° 1 DA MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI 

CNPJ n° 05.921.072/0001-95 

45.400-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o if 
05.921.072/0001-95, delibera e ajusta a presente Consolidação, nos termos da Lei e 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial MARCOS VENANCIO 
DOS SANTOS EIRELI e nome fantasia MARVEN. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: RUA VIRGILIO DAMASIO, 153B, 
CASA, ANDAR 1, CENTRO, VALENCA, BA, CEP 45.400-000, BRASIL. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto (s): SERVICOS DE PROTESE DENTARIA 
FABRICACAO DE APARELHOS E UTENSILIOS PARA CORRECAO DE DEFEITOS FISICOS E 
APARELHOS ORTOPEDICOS EM GERAL SOB ENCOMENDA (PROTESE) 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

32.504-06- SERVICOS DE PROTESE DENTARIA 
32.50-7-03- FABRICAÇAO DE APARELHOS E UTENSILIOS PARA CORREÇÃO DE 
DEFEITOS FISICOS E APARAELHOS ORTOPEDICOS EM GERAL SOB 
ENCOMENDA (PROTESES) 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou as atividades em 22/09/2003 e o prazo de duração 
6 INDETERMINADO. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 
100.000 (Cem Mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 
integ,ralizado, em moeda corrente do Pais. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA SETIMA.• A administração da empresa cabe ao sócio MARCOS VENANCIO 
DOS SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°1 DA MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI 

CNPJ n° 05.921.072/0001-95 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de Pró- Labore, cujo valor será definido. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário 
deliberará sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo o empresário, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de VALENÇA- BAHIA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

VALENÇA - BAHIA, 13 de janeiro de 2020. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSA BILIADE LIMITADA 

"MARCOS VENANCIO DOS SANTOS-

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, o abaixo firmado: 

MARCOS VENANCIO DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 31/01/19ê6, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 598.522.405-87, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE n°0256849730, órgão expedidor SS P1BA, residente e domiciliado(a) na 
AVENIDA CENTRAL., 150, CASA. JARDIM GRIYIALDI, VALENÇA, BAHIA, CEP. -45.400-000, 
BRASIL. 

Titular da Empresa individual de nome empresarial MARCOS VENANCIO DOS SANTOS, registrada 
legalmente por requerimento de empresário devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bailia. sob NIRE n° 29101708810, com sede RUA VIGIL10 DAMASIO, 126,CENTRO, VALENÇA, 

BA, CEP 45.400-000, BRASIL, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicaíMF sob o 
n°05.921.07210001-95 de 24/09/2003, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA, passando a constituir o tipo jurídico EIRELI, a qual 

se reitera, doravante peio presente CONTRATO (art.997,Il, CCi2002). 

DO NOME EMPRESARIAL, DÁ SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial MARCOS VENANCIO DOS 
SANTOS EIREU e nome fantasia MARVEN. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: RUA VIGILIO DAMASIO, 126, CENTRO, 
VALENÇA, BA, CEP 45.400-000, BRASIL. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência. mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto (s): SERVICOS DE PROTESE DENTARIA 
FABRICACAO DE APARELHOS E vresisiLios PARA CORR.ECAO DE DEFEITOS FISICOS E APARELHOS 
ORTOPEDICOS EM GERAL SOB ENCOMENDA (PROTESE) 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

32.50-7-03 - FAHRICAÇA0 DE APARELHOS E UTENSILIOS PARA CORREÇÃO DE 
DEFEITOS FISICOS E APARAELHOS ORTOPEDICOS EM GERAL SOB ENCOMENDA 
(PROTESES) 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou as inividades em 22/09/2003 e o prazo de duração é 
INDETERMINADO. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 (Cem 
Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma. totalmente integralizado. em moeda corrente 
do Pais. 
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Protocolo 188855750 de 12/07/2018 
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CLÁUSULA SETIMA. A administração da empresa caberá ao sócio MARCOS VENANCIO DOS 
SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudiciatmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interessetsocial ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

Parágrafo únko. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a título 
de Pró- Labore, cujo valor será definido. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o empresário deliberará 
sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo o empresário, a empresa continuará sua atividade com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possivel ou ioexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resoluçao, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da EIREL1, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
páblicos, ou por crime fatimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão. peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa 
de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELL 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de VALENÇA- BANIA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrum n 
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02/09/2021 Commtwarile de insakeo e da Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

1111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE ~CAÇAI) 
65321.072/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE Al3F_RtURA 

NOME ENPRF_SARIAL 
MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI 

IML° DO ESTALELEcIRIENTO NOME CE FANTASIA) 
NARVER 

PORTE 
ME 

COolGo E Diss.:RIÇA° DA ATIVIDADE ECCNC4SCAPRINcIPAL 
32.50-7415 -Serviços de prótase dentária (Dispensada 1 

'...301G0 E DESCRICAO DAS ATIVIDADF_S ECoNONICAS SECUNDATUAS 
32.50443 - Fabricação de aparelhes e utensílios para correção de defeitos Micos e aparelhos ortopédicos em gerai sob 
encomenda 

CODEo E oEsançAo DA NATUREZA MEDICA 
230-5 - Empresa individual de Raaponeablidade Limitada (de Natureza Emproo:Mi 

LOGRADOURO 
R VIRGILIO DAMASIO 

li te CONIPLEATENTO 
CASA ANDAR 1 

CNP ENPROANSLINI O BAJECIPIO UF 
45A00-000 CENTRO VALENCA BA 

ENDEREÇO ELEMCFRCO 
LASMARCOSCONTAISILCIOLITLOOK.COM 

TELEFONE 
(75) 3641-1401 

ENTE FEDERATIVO RESPONSE/a (EFR) 
..... 

SITUACAO CADASTRAL. 
ATIVA 

DATA DA SIMAÇA0 CADASTRAL 
03/11/2005 

ACTIVO ce SITUAÇÃO CADASTROL 

MAÇA° ESPECIAL DATADA SITUADA° ESPECIAL 
........... 

(1 A response de alvarás. ScangeS d diabo do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSMI re. 51, de 11 de 
Malta da 2019, ou da legislação PraPrta Maminha& ao GGSIM pedes entes kderativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanlo as ~dados &pomadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/09/2021 as 11:10:15 (data e hora de Brasnia). 

CONDIÇÕES DE DISPENSA DE IJCENCIAMENTO rac CONSULTAR OSA ,D VOLTAR ei IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. Moa aqui. 

Página: 1H 

Passo a ouso  para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros aning" 

https://servicosseceitalazenda.gov.briceivicos/cogreva/Criplreva_Comprovoribitasp 1/ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI 
CNPJ: 05.921.07210001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:59:57 do dia 02/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/03/2022. 
Código de controle da certidão: AF28.7658.34A8.5CC9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/09/2021 16:49 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.858 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Sabia) 

Certidão N°: 20213715110 

RAZÃO SOCIAL 

MARCOS VENANC10 DOS SANE os EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102.094.680 

CNPJ 

05.921.072/0001-95 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Páblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/09/2021. conforme Podaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:Ilwww.sefatba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCalidaoNegativant 



02/09/2021 https://servicos.doud.el.com.br/ba-valenca-pm/services/cerfidao_impressao.php?tc=e&cd=JNFEEEGLEFGNjE8dpc=GE&tpccertac 

.` • 

Prefeitura Municipal de Valença 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO 20210005039 

CERTIFICO: Para os devidos fins que: 
MARCOS VENÂNCIO DOS SANTOS EIRELI 

Devidamente Inscrito sob o CNPJ n°: 05921072000195 
RUA VIRGILIO DAMÁSIO 126 , centro VALENÇA, BA, CEP 45400-000. 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s), 
qualquer divida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda 
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas. 

Chave de validação da certidão: 20210005039 

Validade 90 dias 

Emitida Quinta-Feira, 2 de Setembro de 2021 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://servicos.cloud.el.com.br/ba-valenca-pm/services/certiclao_impressao.pinet e&cd=JNFEEEGLEFGNJE&tpc=GE8dpccert=c 1/1 



02/09/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 05.921.072/0001-95 
Razão SOCial2MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI 
Endereço: RUA VIRGILIO DAMASIO 153B CASA ANDAR 1 / CENTRO / VALENCA / BA 

/ 45400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/08/2021 a 24/09/2021 

Certificação Número: 2021082601005535945474 

Informação obtida em 02/09/2021 10:58:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.cabcagov.bnconsultacrf/pages/consuttaEmpregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 05.921.072/0001-95 

Certidão n': 27084961/2021 

Expedição: 02/09/2021, às 11:13:45 

Validade: 28/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.921.072/0001-95, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: culdt@tst.jus.br 
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New,

1 t 
Departamento de 

Vigilância 
Sanitária 

AivARA 
SANITÁRIO 

Alvará N° 007/2021 

ó' 
.. Validade 31/12/2021 

• 

O Coordenador da VIGILÂNCIA SANITÁRIA de acordo com a Legislação Sanitária vigente 
e conforme Processo N°. 037, concede licença de funcionamento a: 

Razão Social / Nome: 
MARCOS VENÂNCIO DOS SANTOS EIRELI 

Nome fantasia: 
MARVEN 

CNPJ CPF: 
05.921.072/0001-95 

Endereço: 
RUA VIRGILIO DAMASIO, N°.153 B-CASA-1°. ANDAR 
Bairro: 
CENTRO 

Cidade: 
VALENÇA

Responsável Legal: 
MARCOS VENÁNCIO DOS SANTOS 

CPF/RG: 
598.522.405-87 

Responsável Técnico: 
MARCOS VENÂNCIO DOS SANTOS 

Registro no Conselho N°.: 
CRO BA- 483 

OBSERVAÇÃO: 
• FUNCIONAR DE ACORDO COM O CÓDIGO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

CÓDIGO DE POSTURA DO MUNICÍPIO. 

Valença, 18 de janeiro de 2021. 

W(\. 
JOILSONSMTÕS DA PAIXÃO 

Deiretor de 
Vigilância em Saúde 

NOTA 
• O LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PELA VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA MUNICIPAL SERÁ REVALIDADO ANUALMENTE. 
• O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM O ALVARÁ DO ANO 

ANTERIOR E COM ANTECEDÊNCIA DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS DO TÉRMINO.DE SUA VIGÊNCIA 
• o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, SER AFIXADO EM LOCAL BEM 

VISÍVEL AO PÚBLICO. 

ITABELIONATO DE liOTAS DE VALENÇA 

CÓPIA COLORIDA, Art. 241, ai 
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02/0912021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

005121862 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO Ar: 1)05121862 FOLHA: 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http:fiesaLtjba.jus.brisco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 02/09/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELL portador do CNPJ: 05.921.072/0001-95, estabelecida na RUA 
VIRGÍLIO DAMASIO, 153B, CASA, ANDAR 1, centro, CEP: 45400-000, Valença - BA.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 2 de setembro de 2021. 

005121862 

PEDIDO No: 



enancio 
LABORATÕRIO DE PROTESE DENTÁRIA 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

Ref.: CREDENCIAMENTO N° 001/2021 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das 

seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidõnea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9° da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações. Nos termos do art 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 

comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação e qualificação exigidas no edital. 

14 de setembro de 2021 

de Prótase Dentária ti. Venâncio 
1.0721000145 LE.10209468(' 

guly 

• CIO DOS SANTOS EIRELI 
NPJ: 05.921.07210001-95 

' COS VENÂNCIO DOS SANTOS 
RG: 256849730 I CPF: 598.522.405-87 CRO 483 — BA TPD 

Rua Virgílio Damásio, 153B - Centro - Valença Ba 1 Tel -75 3641.1401 1 marcos_venancio©yahoo.com.br 

Marcos Venâncio dos Santos EIRELI j CNP): 05-921.072/0001-95 I TPD 483 CNES: 6894119 



Venãnceo 
"LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTARIA 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

Ref : CREDENCIAMENTO N° 001/2021 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer 

fase de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, em observância 

ao artigo 70, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

14 de setembro de 2021 

ne Pr4tase Daáflakki \lenindo 

1.072001.95 i.E.10209461f 

37 

DOS SANTOS EIRELI 
05.921.072/0001-95 

S VENÂNCIO DOS SANTOS 
RG: 2568497301 CPF: 598.522.405-871 CRO 483 — BA TPD 

Rua Virgílio Damásio, 153B - Centro - Valença Ba 1Tel *75 3641.1401 1 marcos_venancio@yahoo.com.br 

Marcos Venâncio dos Santos EIRELI 1 CNP3: 05-921.072/0001-95 1 TPD 483 j CNES: 6894119 



CNES Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde 

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (COSI) 

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 06/07/2021 

CNES: 6894119 Nome Fantasia: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA M VENANCIO CNN: 05.921.072/0001-95 

Nome Empresarial: MARCOS VENANCIO DOS SANTOS Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Logradouro: RU A VIRGILIO DAMASIO Número: 126 Complemento: CASA 

Bairro: CENTRO Município: 293290 - VALENCA UF: BA 

CEP: 45400-000 Telefone: (75) 3641-1401 Dependênda: INDIVIDUAL Reg de Saúde: — 

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E Subtipo: LABORATORIO REGIONAL DE Gestão: DUPLA 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: 

Cadastrado em: 10/11/2011 

Horário de Funcionamento: 

MARCOS VENANCIO DOS SANTOS 

Atualização na base local: 24/05/2021 

Dia semana Horário 

SEGUNDA-FEIRA 08:00 às 18:00 

TERÇA-FEIRA 08:00 às 18:00 

QUARTA-FEIRA 08:00 às 18:00 

QUINTA-FEIRA 08:00 às 18:00 

SEXTA-FEIRA 08:00 às 18:00 

Data desativação: — Motivo desativação: — 

Última atualização Nacional: 12/06/2021 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no sita do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1 



CNES Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde• 

• 
Listagem de Profissionais 

• 
Ministério da Saúde (MS) , 

Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) 
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 

Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (COSI) 

Data: 06/07/2021 

CNES: 6894119 Nome Fantasia: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA M VENANCIO CNPJ Próprio: 05.921.072/0001-95 

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIAGestão: DUPLA Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

CNPJ Mantenedora: — Nome da Mantenedora: — 

Cadastrado em: 10/11/2011 Data da última atual. base local: 24/05/2021 Data da última atual, base nacional: 12/06/2021 

Nome CNS CB0 SUS V mutação Tipo Subtlpo Portaria 
134 

CHS 
Outro 

CHS 
Amb. 

CHS 
Hoap. 

CHS 
Total 

ARIANA DOS SANTOS RODRIGUES 703606026155639 512105- EMPREGADO 
DOMESTICO NOS SERVICOS 

SIM VINCULO 
EMPREGATICIO 

CELETISTA NAO SE 
APLICA 

44 O O 44 

BRUNO CALDAS MEDEIROS 210303177220007 322420 - AUXILIAR DE 
PROTESE DENTARIA 

SIM VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO O 30 O 30 

CRISLEIDE SILVA DE SALES 702804730276049 411005- AUXILIAR DE 
ESCRITORIO, EM GERAL 

SIM VINCULO 
EMPREGATICIO 

CELETISTA NAO SE 
APLICA 

44 O o 44 

DALILA DOS SANTOS PEREIRA 700509152651851 223208- CIRURGIÃO 
DENTISTA CLINICO GERAL 

SIM VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO O 20 O 20 

EDIELEN SOUSA DOS SANTOS 
, 
709206285775237 252305- SECRETARIA 

EXECUTIVA 
SIM VINCULO 

EMPREGATICIO 
CELETISTA NAO SE 

APLICA 
44 O O 44 

MARCOS VENANCIO DOS SANTOS 980016283146134 322410- PROTETICO 
DENTARIO 

SIM AUTONOMO PESSOA 
FISICA 

NAO SE 
APLICA 

O 40 O 40 

MARIA TATIANE DE JESUS PORFIRIO DOS SANTOS 708603074346382 512105- EMPREGADO 
DOMESTICO NOS SER VICOS 

SIM VINCULO 
EMPREGATICIO 

CELETISTA NAO SE 
APLICA 

44 O O 44 

RAFAEL DE SOUZA SANTOS 702603728217641 411005- AUXILIAR DE 
ESCRITORIO, EM GERAL 

SIM VINCULO 
EMPREGATICIO 

CELETISTA NAO SE 
APLICA 

44 O O 44 

ROSANGELA MARIA DE JESUS 702509304871332 322420- AUXILIAR DE 
PROTESE DENTARIA 

SIM VINCULO 
EMPREGATICIO 

CONTRATO 
POR PRAZO 

PRIVADO O 30 o 30 

Total de profissionais 9 

Esta é uma copia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no ate do CNES (hdp://cnes.datesus.gov.br). Pag. 1 de 1 



PEFE."- iftiRA PAL DE; 

VALENÇA 
ESTADO A BAHIA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais que a empresa: Laboratório de 
Prótese Dentária Marcos Venando dos Santos EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
05.921.072/0001-95 com sede à Rua Virgílio Damásio, n° 153B, primeiro andar, 
Centro — Valença — Bahia, representada por seu proprietário, Marcos Venancio 
dos Santos, portador da Cédula de Identidade n° 256849730, e inscrito no CPF 
n° 598.522.405-87, presta serviço na confecção, molde e instalação de próteses 
em pessoas deste município. De acordo com pagamento realizado na NF n°106. 
Não havendo assim, até a presente data, nada que desabone sua capacidade 
técnica, tendo a mesma atendido satisfatoriamente quanto a citado prestação do 
serviço. 

Por ser verdade assino o presente 

Valença, 17 de junho de 2020 

Luciano da Silva Moura 

Coordenador de Saúde Bucal de Valew4.12/t: tex1/151
oto-13P' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL PIERRE FAUCHARD 
LOTEAMENTO JARDIM BRAELIA, RUA "LsQUADRA 4H' 2,. PERMAMMUES. CEP 41.100-180 • SALVADOR • BANIA. 

ENTIDADE MANTENEDORA: ESCOLA FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSONAL PIERRE PAUCHARD 
RESOLUÇÃO CEE N• 118/97 • PARECER CEE No 188/97 D.O • 08/02/98 

LVPIPL, ()ATA 

TPD-THD-ACD 

O Diretor da Escola de Rirmação e Aperfeiçoamento Profissional Pierre Fauchard, de acordo com os Artigos 28 da Lei 5.692/71 

de 1 1 de agosto de 1971 e do Artigo 16 da Lei 7.044/82 de 18 de outubro de 1982 e da Lei 6.710 de 05/11/79, confere a: 

M 0-(035 baiike .) chiá Semad 

RG n° (2)?.S6R41 2, 30  Filho de  Ork. 

tJActi-, czei 5:-tuTA4 

Jtel 

ascido (a) em 3"/  /01 / 6‘. , nacionalidade  Eitc,Lrifk 
natural de. LSI 

o presente diploma por haver concluído o curso de: 

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 

ia supletiva de 243 grau, no ano letivo de  obal)  em virtude de sua aprovação em todas as disciplinas e estágios do referido curso. 
presente Diploma outorga-lhe os direitos e prerrogativas estabelecidas nas Leis vigentes do País. 

S"CdUTÁ CO 4 de 0245e1Viin0  de  2.0.x)

Aluno 
aud 

ritogalbles 
sw-09'2100 



TPD 

ALUNO (A): Max 'kiptertam 451114 

CURSO ANTERIOR: 2:..)  GRAU 

ENTIDADE: Cou:tx, 42.;;;141) ata, ov 
Cet2 (pai) 

ENDEREÇOf-

ESTADO: 84 CIDADE: Frot 

DISCIPLINAS 

INSTRUMENTAIS

Física 

Química 

Biologia 

CH 

40 

40 

40 

MF 

PROF1SSIONALIZANTES 

ESPAÇO RESERVADO PARA REGISTROS 

AI VNIDADI 
5 . 

DA , .Ao DO DA BANIA DeVolm REoloriAt. DE uCAÇÃO DIREC VA 
de Registro  ; •O P R T 

Registrado its 
Salvador 
Regi* 

~4F:4 • • arp 
dm, . 

• • • • - ...11WPIPP eT00:1,7,11.3 

Diretor ao 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DA A DE VALENg- BA 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, te 56 - CEN1I , CEP; 45400400, VALERÇA- BA 

TEL: (75) 3841-0158 - CNP.1:41 30010005452 

Cano° e dou fé ques cópia ê a roçado& 
apresantado. 

Em testemunho da vardsde: Jante Dos-San 
Prendes, Esorevents Auterindo. A Mi 

validada acompanhe* do QR C 
BA 31/1/2021. Valor deAto:10"5 
Tua: RS 2,79 
2758A9453701-2 
SELO AUTENTICACÃO 
1AM~ Ohm list Isrlim itorkilrleierlda 

do d 
• 

Anatomia e Escultura Dental 

Prótese Odontológica 

Material de Prótese 

Equipamento e Instrumental 

Estágio Curricular 

320 

800 

100 

80 

400 

TOTAL GERAL 1820 g ç 

LOCAIS DE ESTÁGIO 

cubcr,P*3;:i.:0 ou

RuUnTod4.

c.&), 3 5L 

P c arizt, Pentawk 

bWit 55A - 

PERÍODO.

40, 01. (1.7 et- O e. I 2 • ou 
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JUCEB 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: EDILSON SODRE 
CPF/CNPJ: 129.605.355-53 
Email: contabilidadesodre2aymailcom 

DADOS DA EMPRESA 
Nome: MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI 
NIRE: 29600296461 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento _ Páginas 

29103219956 _ 1 
TOTAL DE PÁGINAS 1 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 61.665.601.963.38 
Emissão: 17/09/2019 10:30:51 

Protocolo: 195721233 

SALVADOR, 17 de Setembro de 2019 

H . 6. 0/2121e-
TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

SECRETÁRIA-GEERAL 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.briautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 6166560196338 CPF SOLICITANTE: 129.605.355-63 NIRE: 29600296461 EMITIDA: 17/09/2019 PROTOCOLO: 195721233 



Protocolo Arquivamento: 031777783 N° Arquivamento: 29103219956 
, 

fAlnimido do Diretrookolmenlo, Inekagrie *Cernireis bank, 
geonalele de ~1411111~ 
bepulsenride Nahlunal de Regielne duZsiede 

_ • 
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~MOO" . 

080 
Ifflieltlegb DOM, 
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~Ide De Nemo 131~108,0 De ~O 

MOMO@ 6110119 
*****••••• 

otieemolo oo avaro 
*••••~1~~~••••• • 

cooloono MIMO 
ofneadhlhim~ 

13110S00 DD .11D80 
••••••••••••••••••••••~0 

MIM 0,4~.4 ma 
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11111110100 1W 
VALENÇA ISA 
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.........~.~.......... 
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3.000,00 

mon to amua ui ~a 
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amar MON 
eimmoNeeN ~MN wraiNI 

3310/345 
AlMalle• 

SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA 

• 

~MIM 

tara immacebatufflowee 

22-SETEMBRO-2003 
IgMala PI NICIMO NOONINA os num tu atm" oa ounawr up ~mamem munem ......

PIILO tewiweee imwereeme/ 
..atf ie...jra....---......-

22-SETEMBRO-2003 
PARA USO eumweivo COMERCIAL 
DEFERIDO. 
PUSUOUSSE E A 

( - Lb 

AUTENTICAÇÃO 

1R& JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA L sirpircz ,antur BA: 24/011/2003 

~noto

 

' 0311777783 
Ir... •••• •••-•••111.....•••••••• •ea..••• . e 

4t 

J1 
; 

01'6104: 03 HAF,:.)É. 7F.tiAtt• t', VCV 3111¥1, n,
LAPAYETTE PONDE FILHO 

8ECRETM11043EIRAL 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 6166560196338 CPF SOLICITANTE: 129.605.355-53 NIRE: 29600296461 EMITIDA: 17/09/2019 PROTOCOLO: 195721233 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: EDILSON SODRE 
CPF/CNPJ: 129.605.355-53 
Email: contabilidadesodre2avmail.com 

DADOS DA EMPRESA 
Nome: MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI 
NIRE: 29600296461 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páginas 

96809491 . 1 
97199609 1 
TOTAL DE PÁGINAS 2 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 67.151.801.068.88 
Emissão: 11/11/2019 11:22:27 

Protocolo 1 27667 

SALVADOR, 11 de Novembro de 2019 

eacif2,- +-1•6.4k eX~r 

MANA REGILA M G DE ARAUJO 
SECRETÁRIA-GEERAL 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.brieutenticaceodocumentosiautenticacao.aspx 
CONTROLE: 6715180106888 CPF SOLICITANTE: 129.605.355-53 NIRE: 29600296461 EMITIDA". 11111/2019 PROTOCOLO: 195327667 



Protocolo Arquivamento: 072965428 N° Arquivamento: 96809491 

Ministério Co Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
r -
Secretaria de Comércio e Serviços 
Depari:mento Nacional de Registro do Cariarei° 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NOIRENO DE IDENTWICAÇA0 00 ROPOTA0 CE EMPRESA • AME DA SEDE 

29103219956 
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)0000000000(XX 
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3  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/01/2008 SOB No: 96809491 

ANCEaProtoeuto: 071296542-8. DE 04/01/2008 . . 
~prosa: 29 3. 0322( 15 
%ARCOS veruaidro Dos s 

FRANCISCO  JOSE O. GUEDES CHAGAS 
SECRETARIO-GERAL 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 6715180106888 CPF SOLICITANTE: 129.605.355-53 NIRE: 29600296461 EMITIDA: 11/11/2019 PROTOCOLO: 195327667 



Protocolo Arquivamento: 120957981 N° Arquivamento: 97199609 

lik
Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Senrigos 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

t .
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 6715180106888 CPF SOLICITANTE: 129.605.355-63 NIRE: 29600296461 EMITIDA: 11/11/2019 PROTOCOLO: 195327687 



enancio 
LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁR!A 

ANEXOU 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 

001/2021 

À PREFEITURAMUNICIPALDE PLANALTO 

Para a atenção da Comissão Permanente de Licitação. 

Referência: Edital de Credenciamento n°001/2021 

A empresa Marcos Venâncio dos Santos EIRELI, CNPJ n° 05.921.072/0001-95, 

telefone: (75)3641-1401, ernail: marcos venancio@yahoo.combr, por seu representante 

legal, Sr. Marcos Venâncio dos Santos, brasileiro, casado, RG n° 256849730, CPF n" 

598.522.405-87, residente :a Rua Alagoas, sin,. Centro, Valença Ba, CEP: 45400-000, 

requer sua inscrição no processo de credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas 

especializadas para confecção de próteses dentárias (totais e parciais removíveis) para 

suprir as necessidades do laboratório de prótese dentária no munícipio de PLANALTO, 

mediante adesão às condições previstas no Edital de credenciamento n°, 001/2021 

Valença, 14 de setembro de 2021 

816~9 n3Na 

cl • 

MARCOS 

MAR 
RG: 2568497301 

ik:// .10 DOS SANTOS E1RELI 
.921.072/0001-95 

OS VENÂNCIO DOS SANTOS 
CPF: 598.522.405-87 ICRO 483 -- BA TPD 

Rua Virgílio Damásio, 153B - Centro - Valença Ba 1 Tel *75 3641.1401 1 marcos_venancio@yahoo.com.br 

Marcos Venâncio dos Santos EIRELI 1 CNP): 05-921.072/0001-95 1 TPD 483 1 CNES: 6894119 



enanao 
LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTARIA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
CREDENCIAMENTO N° 001/2021 

À PREFETTURAMUNICIPALDE PLANALTO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

01 PROTESE TOTAL MANDIBULAR 250 RS 150,00 R$ 37300,00 

02 PROTESE TOTAL MAXILAR 250 R$ 150,00 R$ 37.500,00 

0 5
PROTESES 

CORONARIAS/INTRARRADICUL S 

FIXA/ADESIVAS (POR ELEMENTO 

10 R$ 150,00 R$ 1.500,00 

510 TOTAL: R$76.500,00 

Valença, 14 de setembro de 2021 

,.ae Prótase Dentátia M. Venâncio 
921.07210001.95 LE.10209408P 

MARCO DOS SANTOS EIRELI 
5.921.072/0001-95 

MARCOS 'VENÂNCIO DOS SANTOS 
RG: 2568497301CPF: 598.522.405-871CRO 483 BA TPD 

Rua Virgílio Damásio, 153B - Centro - Vaiença Ba Tel -75 3641.1401 1 marcos_venanciogyahoo.com.br 

Marcos Venâncio dos Santos EIRELI f CNP]: 05-921.072/0001-95 I TPD 483 I CNES: 6894119 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ/MF13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

ATA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATA. N° 12/2021 - JULGAMENTO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - EDITAL FMS N° 001/2021 

Aos cinco dias do mês de Novembro de 2021, às 14h00min, reuniu-se na Sede da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Planalto, situada à Rua Aloísio Lacerda N°01 — Bairro Senhor do 
Bonfim — CEP: 45.190-000, a Comissão Especial Responsável pelo Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Saúde do Município de Planalto/BA, formalmente designada 
através da Portaria N° Portaria No 040/2021, de 19 de Abril de 2021, para abertura e julga-
mento da documentação de habilitação de Prestadores de Serviços de Saúde referentes ao 
Credenciamento regido pelos Editais — N° 001/2021 FMS e N° 002/2021 FMS e seus ane-
xos. Aberta a reunião, a Presidente Sra. Tamille Caetité Campos checou se os presentes 
eram as pessoas investidas dos poderes atribuídos pela Portaria Municipal acima citada, 
tendo comparecido, além desta, os seguintes membros: a Sra. Keilla Viana Moreno Silva e o 
Sr. Aluízio Lima França, o que conferiu quórum de 100% dos membros. Fato contínuo res-
salvou que todos os atos deveriam se regidos exclusivamente pelo Instrumento convocatório 
em perfeita conformidade com a Lei 8.666/93. Dando seguimento, a presidente informou que 
lhe foi entregue a documentação de 03 postulantes a credenciamento, na condição de pes-
soas jurídicas para prestação de serviços médicos e de confecção de prótese dentaria. O 
Envelope foi conferido quanto à inviolabilidade e os dizeres de endereçamento, estando con-
forme as exigências editalícias. Posteriormente foram abertos e seus conteúdos compara-
dos com o solicitado no edital 001/2021-FMS e 002/2021-FMS, conforme caracterização ju-
rídica. Após a análise documental foi constatado que os postulantes a seguir descritos apre-
sentaram todas as condições que lhes conferiam perfeita conformidade com o instrumento 
convocatório. Assim sendo, foi declarado CREDENCIADAS as seguintes pessoas jurídicas: 
1) MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita 
no CNPJ N° 05.921.072/0001-95, com sede na Rua Virgílio Damasio N° 153 8, Casa Andar 
I, Bairro Centro, na cidade de Valença, tendo como responsável Legal tendo como respon-
sável Legal o Técnico em Prótese Dentaria MARCOS VENANCIO DOS SANTOS, inscrito no 
BA-TPD sob N° 483, para prestação dos seguintes serviços: I) Prótese Total Maxilar (Item 01 
da tabela 01, do edital FMS 002/2021); II) Prótese Total Mandibular (Item 02 da tabela 01, do 
edital FMS 002/2021). 2) VANESSA RAMALHO CORREIA, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrita no CNPJ N° 43.420.802/0001-63, com sede Rua Zeferino Correia N° 77, 
Sala 305, Bairro Centro, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsável Legal a 
Médica VANESSA RAMALHO CORREIA, inscrita no CRM sob N° 37920/BA, para presta-
ção dos seguintes serviços: I) Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas entre os 
dias de segunda a Sexta- feira (Item 01 da tabela 01); 11) Plantão Médico em Hospital Geral 
Durante 12 horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 02 da tabela 01); III) Plantão 
Médico em Hospital Geral durante 12 horas em Feriados de Natal e Réveillon (Item 03 da 
tabela 01). 3) CLIAME CLINICA DE ASSISTENCIA MEDICA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, Inscrita no CNPJ N° 36.286.221/0001-15, com sede à Avenida Otavio Santos 
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N° 227, Sala 507, Bairro Recreio, na cidade de Vitória da Conquista, tendo como responsá-
vel Legal o Médico JUAREZ PASSOS FE1TOSA, inscrito no CRM sob N° 010229/BA, para 
prestação dos seguintes serviços: 1) Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas 
entre os dias de segunda a Sexta- feira (Item 01 da tabela 01); 11) Plantão Médico em Hospi-
tal Geral durante 24 horas entre os dias de Sábado e domingo (Item 06 da tabela 01, do edi-
tai FMS 001/2021) .Não havendo mais pleiteantes a avaliar e não tendo mais do que tratar e 
registrar, a Sra. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião 
quando, para fins de direito lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da 
Comissão que permaneceram, todos, até o final desta. 

Em Planalto - Bahia, 05 de Novembro de 2021. 

Tamille Caetité Campos 
Presidente 

mo Lima França 
Membro 

Keilla Viana oreno ilva 
M bro 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E MARCOS VENANCIO 
DOS SANTOS EIRELL 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de n° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETARIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI situada à Rua Virgílio Damasio 
N° 153 B, Casa Andar 1, Bairro Centro, na cidade de Valença, Inscrito no CNPJ 
N° 05,921.072/0001-95, doravante denominada CREDENCIADA, neste ato re-
presentado por MARCOS VENANCIO DOS SANTOS, Técnico em Prótese 
dentaria, BA-TPD-483, têm entre si justo e avençado o presente CREDENCI-
AMENTO, sujeitando-se CREDENCIANTE e CREDENCIADA às normas disci-
plinares da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e con-
dições no Edital FMS N.002/2021 e a seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

1. SERVIÇORTEM DA TABELA Qnt R$ UNIT R$ TOTAL 

I) Prótese Total Maxilar(Item 01 da tabela 01, 
do edital FMS 002/2021) 

225 1 50,0o 33.750,00 II) Prótese Total Mandibular (Item 02 da tabe- 
Ia 01, do edital FMS 002/2021) 

TOTAL 33.750,00 

Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 002/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 33.750,00 (Trint mil 
e setecentos e cinqüenta reais). No valor CREDENCIADO estão i t0d 

1 
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as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis so-
ciais, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os 
custos diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos dis-
criminados nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3—A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4— A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizad 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo 
apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a 
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer Ônus adia 
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CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 

Secretaria 0309 Sec. Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 030902 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto / Atividade: 

, 
2.004 Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos 
2.037 Atendimento dos Serviços de Atenção Primária em Saúde 

Elemento de despesa: 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Fonte de Recurso: 

2- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde 
-15% 
14- Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde - 
SUS 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser afterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENCI-
ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
damente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. Também es-
tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a 
ção das medidas convenientes. 
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6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero virgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2,3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustific,adamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidelneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber ás demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
n.° 8.666/93. 
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5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-

tes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 05 de Novembro de 2021. 

f-. e 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUE 
COMISSÃO ESPECIAL ok CREDENPARENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

RENÉ DA SILVOjOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

MARCOJWO DOS SANTOS EIREU 
Marcos dos Santos (Responsável Legal) 

CNN: 05.921.072/001-95 

TESTEMUNHAS: 
1°. 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

te ,..',-
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO N° 002/2021-
FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipação 
do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no Decreto Municipal n° 148/2021 e na Portaria Municipal n° 040/2021 e no 
Parecer Jurídico torna público o resultado e adjudicação da Chamada Pública 002/2021-FMS, 
objetivando o Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica 
para a prestação de Serviço de Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política Nacional de 
Saúde Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar ao 
Sistema Único de Saúde. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS EDITAUCIAS O SEGUINTE PRESTADOR DE SERVIÇO: a empresa MARCOS 
VENANCIO DOS SANTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 
05.921.072/0001-95, com sede na Rua Virgilio Damasio N° 153 B, Casa Andar I, Bairro 
Centro, na cidade de Valença - Bahia, tendo como responsável Legal tendo como 
responsável Legal o Técnico em Prótese Dentaria MARCOS VENANCIO DOS SANTOS, 
inscrito no BA-TPD sob N° 4839, para prestação dos seguintes serviços: I) Prótese Total 
Maxilar (Item 01 da tabela 01, do edital FMS 002/2021); II) Prótese Total Mandibular 
(Item 02 da tabela 01, do edital FMS 002/2021, conforme Requerimentos de Credenciamento 
anexo ao processo, tendo sido declarados Credenciados. Portando ADJUDICA-SE o objeto desta 
Chamada Pública/Credenciamento de n° 002/2021-FMS, podendo ser celebrado o contrato com os 
referidos (s) credenciado (s). 

Publique-se no local de costume. 

Planalto-BA, erfi 05 de novembro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 002/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipação 
do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no com base no Decreto Municipal n° 148/2021 2021 e na Portaria Municipal 
n°040/2021 e no Parecer Jurídico torna público a homologação da Chamada Pública 002/2021-FMS, 
objetivando Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para 
prestação de Serviço de Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política Nacional de Saúde 
Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar ao Sistema 
Único de Saúde. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS 
EDITALíCIAS Os SEGUINTES PRESTADORES DE SERVIÇO: a empresa MARCOS VENANCIO 
DOS SANTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 05.921.072/0001-95, 
com sede na Rua Virgilio Damasio N° 153 B, Casa Andar I, Bairro Centro, na cidade de Valença - 
Bahia, tendo como responsável Legal tendo como responsável Legal o Técnico em Prótese Dentaria 
MARCOS VENANCIO DOS SANTOS, inscrito no BA-TPD sob N° 4839, para prestação dos 
seguintes serviços: I) Prótese Total Maxilar (Item 01 da tabela 01, do edital FMS 002/2021); II) 
Prótese Total Mandibular (Item 02 da tabela 01, do edital FMS 002/2021, conforme Requerimentos 
de Credenciamento anexo ao processo. Ciente do cumprimento dos trâmites das referidas leis. O 
Prefeito HOMOLOGA o processo de Chamada Pública/Credenciamento n° 002/2021-FMS. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei n° 8.666/93, cuja minuta foi aprovada 
pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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Diário Oficial do 
MUNICIO 

Prefeitura Municipal de Planalto 
Terça-feira • 14 de Setembro de Ano V • 1286 

E sta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CNPJ N: 13.858.907/0001-38 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAIVIENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE N° 001/2021-FMS 

Objeto: "Chamamento Público para fins CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para 
prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, conforme Politica Nacional 
de Saúde Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde". Pelo endereço eletrônico. Edital disponível 
endereço eletrônico https://www.planalto.ba.gov.br/Site/Transparencia Informações 
pelo e-mail: licitacao.planalto.baçaigniail.com.

Planalto — Bahia, 13 de setembro de 2021. 

RENÊ DA SILVA SOARES RODRIGUES 

Secretário Municipal de Saúde 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MXHRORRQEEK5VVOWL7DCYA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 11.402.446/0001-69 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: saudeplanaltoba@gmailcom 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CHAMENTO PÚBLICO PARA CREDEN-
CIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE N.° 

002/2021-FMS. 

OBJETO: Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pes-
soa jurídica para prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentá-
rias, conforme Política Nacional de Saúde Bucal — Laboratórios Regionais 
de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar ao Sistema Único 
de Saúde. 

Processo Administrativo N° 122/2021. 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
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E-mail: saudeplanaltoba@gmailcom 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.° 
002/2021-FMS 

Prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, conforme Po-
lítica Nacional de Saúde Bucal — Laboratório Regional de Prótese Dentária 
(LRPD), em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 

ANEXOS: 

TABELA DE PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS, DE PREÇOS E DE REFÊNCIA DE VA-
LORES; 

II- MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDANÇIA COM 
OS TERMOS DO EDITAL; 

III- TERMO DE REFERÊNCIA; 

IV- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE; 

V- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES; 

VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO; 

VII- MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; 

VIII- MINUTA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO; 

IX- MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; 

X- DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 9°, III, DA LEI N° 8.666/93 

XI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO DE DIREÇÃO NO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE N.° 002/2021-FMS 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretaria de Saúde do Município de 
PLANALTO — BA torna público para o conhecimento dos interessados, que a partir do 
dia 14 de setembro de 2021, estarão abertas as inscrições para o Chamamento Público 
para credenciamento de Prestadores De Serviços na Confecção de Próteses Dentárias, 
conforme Política Nacional de Saúde Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentá-
ria (LRPD),em caráter complementares ao Sistema Único de Saúde, conforme determi-
na a Lei Federal 8080/90. Os serviços deverão ser prestados nos termos e condições 
constantes no presente Edital na forma do disposto no artigo 25 caput da Lei Federal n° 
8.666/93. 

1 - OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas físicas ou jurídicas para EVENTUAL-
prestação de Serviço na Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política Nacional 
de Saúde Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter 
complementar ao Sistema Único de Saúde. 

1.2 -SERVIÇOS A SEREM CREDENCIADOS: Serão credenciadas pessoas físicas e 
jurídicas para realização de Próteses Dentárias contidas na Tabela do anexo 01, con-
forme Política Nacional de Saúde Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária 
(LRPD). 

1.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.2.1 - Os serviços objeto deste processo serão executados pelo credenciado contrata-
do nas unidades e/ou entidades privadas contratadas, conforme acordo previsto neste 
regulamento, sempre a bem do serviço público. O processo de moldagem e adaptação 
obrigatoriamente deverão ser realizadas no Município, preferencialmente na intimidade 
das unidades de Saúde da Rede Própria, em formato e freqüência a ser determinada 
pela secretaria Municipal de Saúde. 

1.2.1.1. Na execução dos contratos conseqüentes da habilitação através deste edital, 
só poderão ser confeccionadas as próteses autorizadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo seu pagamento precedido de verificação e controle, a fim de aferir a con-
formidade entre a quantidade e especificidade apresentada pelos prestadores de servi-
ços, o autorizado pela Contratante, e ainda as comprovações da sua devida execução 
pelo prestador de serviços. 

1.2.2 — O credenciado arcará com todas as despesas de materiais e insumos necessá-
rios à Confecção das Próteses, em todos os seus processos, bem como com prejuízos 
causados a terceiros ou à CONTRATANTE. Exceção será feita apenas para os proce-
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dimentos onde haja descrição e previsão de preços adicionais e contidos na tabela, 
deixando claro que os preços publicados já contemplam todos os custos possíveis. 

1.2.3—Todos os credenciados, independente da caracterização jurídica, se responsabili-
zarão integralmente pela ocorrência de sinistros teratogênicos, iatrogênicos, bem como 
por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de procedimentos, res-
pondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda obrigada a ressarcir o CON-
TRATANTE e PACIENTE de todo e qualquer dano moral ou material. 

1.3 - Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira tecnicamente 
satisfatória a fim de que sejam atendidas todas etapas as normas técnicas, o que inclui 
a segurança do paciente, do meio ambiente e os protocolos instituídos pelo regramento 
técnico específico, bem como as condições e critérios estabelecidos pela legislação 
atinente ao Sistema Único de Saúde e outras normas pactuadas junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Planalto. 

13.1. A Moldagem, confecção de modelos e entrega e ajustes/adaptação das próteses 
deverá ser feita no local indicado pela Secretária Municipal de Saúde, correndo por con-
ta das credenciadas as despesas de transporte, seguro, tributos, encargos, decorrentes 
do fornecimento, assim como outros custos afins. 

13.2. O processo de confecção e entrega obrigatoriamente deverá constar das seguin-
tes fases: 

a) Moldagem e confecção de modelos; 

b) Confecção da Chapa de Prova com base para Registro; 

c) Prova para verificação de sua conformidade com a estética e funcionalidade; 

b) Entrega definitiva, sendo precedida da verificação da qualidade, ajuste e adaptação. 
Caso seja observado vício de confecção a empresa se responsabilizará, às próprias 
expensas, inteiramente pela reparação ou substituição. 

13.3. Os materiais a serem utilizados na confecção das próteses odontológicas devem 
ser certificados pelo órgão competente quanto à qualidade. 

13.4. Serão de inteira responsabilidade do laboratório credenciado todos os processos 
necessários à sua confecção; 

2 — DO LOCAL E DATA PARA INÍCIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS, PRO-
POSTAS DE CREDENCIAMENTO E PRAZO DOS CONTRATOS: 
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2.1. Os Documentos bastantes e necessários ao credenciamento são descritos no item 
4 deste edital. Deverão ser entregues, através de cópias simples, a partir do dia 
14/09/2021, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, das 08h00m1n às 12h00m1n, 
situada à RUA SANTO ANTÔNIO, 151 — SENHOR DO BONFIMCEP 45.190-000, Pla-
nalto/BA, — Aos cuidados do Sra.; Vanessa Gomes da Silva— Coordenadora de Rh/ 
Compras da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.1.2. Este Edital estará vigente até o dia 31/12/2021 podendo ser prorrogado pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. Poderá ser revogado em período anterior ao estipulado, por 
força da lei ou surgimento de disposição em contrário, comprometendo-se a CREDEN-
CIANTE a comunicar ao CREDENCIADO num prazo não inferior a 30 dias da revoga-
ção. 

2.1.3. A revogação ou prorrogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utili-
zando se os mesmos meios empregados ao tempo de sua edição. 

2.1.4. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer 
tempo, de qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

2.1.5. Enquanto estiver vigente este Edital, os interessados deverão entregar a docu-
mentação, em envelope opaco, indevassável, rubricado, contendo na parte externa 
OBRIGATORIAMENTEos seguintes dizeres: 

CREDENCIAMENTO 002/2021 - FMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MUNICÍPIO DE 
PLANALTO - ESTADO DA BANIA. 

À COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

(NOME E ENDEREÇO DO PLEITEANTE AO CREDENCIAMENTO) - FONE (XX) XXXX- )000( 
RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA PARTICIPANTE 
REF. CREDENCIAMENTO 2/2021 -FMS 

2.1.6. Os interessados a serem contratados deverão entregar documentação e aguar-
dar contato para fim de avaliação pela Secretaria de Saúde de Planalto - Ba, através da 
Comissão Especial de Credenciamento formalmente designada. 

2.1.7. Compete à Comissão Especial de Credenciamento realizar a análise documental 
e fazer as verificações necessárias à habilitação de pessoas Físicas e Jurídicas para 
prestação de serviços de Saúde, notadamente no que tange a observar o devido forne-
cimento da documentação exigida para realização do certame, e apontar eventuais i-
nobservâncias relevantes a fim de corrigi-Ias e/ou preveni-las. 
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2.1.8. A primeira reunião da Comissão deverá ocorrer no prazo mínimo de 05 (cinco) e 
no máximo de até 08 dias úteis após a data de início da entrega dos documentos, po-
dendo posteriormente reunir-se com a frequência que julgar necessário e razoável à 
continuidade dos serviços, desde que não contrarie nenhuma norma legal vigente. 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE CREDENCIAMENTO 

2.2.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administra-
tivos, na forma da legislação vigente; 

2.2.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com 
o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei 
n° 8.666, de 1993 e art. 7° da Lei 10.520/02; 

2.2.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com pode-
res expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.4. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liqui-
dação; 

2.2.5. Pessoa Física ou entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

2.2.6. Servidor ou dirigente deste órgão ou entidade ou responsável pela licitação; 

2.2.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 
da Lei n°8.666, de 1993. 

3— DAS PENALIDADES: 

3.1 - As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com os arti-
gos 80, 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

3.2 - A Credenciada CONTRATADA, caso deixe de cumprir o compromisso assumido, 
sofrerá multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato, independen-
temente da aplicação das demais penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

3.3 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco) por cen-
to, incidente sobre o valor do contrato, por possível falta de atendimento a solicitação 
não atendida na data prevista. 
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3.4 - A CONTRATADA ficará sujeita à suspensão temporária de participar das licitações 
no Município, por prazo a ser determinado pela autoridade máxima do Município, caso 
seja comprovada responsabilidade ou culpa, na inexecução do contrato. 

3.5 - O termo inicial de computo de juros iniciar-se-á no primeiro dia após o prazo de 
pagamento estabelecido no contrato. 

3.6 — O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado se ficar demonstrado que o 
inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem 
como se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo Sistema 
Único de Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde. 

3.7 — Os contratos e os serviços prestados em decorrência deste edital de credencia-
mento poderão ser fiscalizados pelos órgãos de controle interno e externos, bem como 
pelo Conselho Municipal de Saúde de Planalto. 

4 — DO CREDENCIAMENTO: Fica o pleiteante ciente que este credenciamento é para 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO, não assumindo o credenciante a obrigatoriedade de 
contratá-lo no todo, ou em parte. 

4.1. — DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

Para ser credenciado o interessado deverá formalizar sua intenção, através de Reque-
rimento de Credenciamento dirigido ao Gestor da Secretaria Municipal de Saúde (anexo 
02), concordando com os termos constantes neste Edital, inclusive quanto aos valores 
estipulados na Tabela constante no anexo 01. Deverá apresentar os seguintes docu-
mentos: 

4.1.1 - Cópia do contrato social (e suas alterações), devidamente registrado na forma 
da legislação vigente, comprovando que a empresa está enquadrada em ramo de ativi-
dade compatível com o pretendido; 

4.1.2— Documentação pessoal dos sócios; 

4.1.3 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

4.1.4 - Certidão Negativa de Débito da Dívida Ativa da União PGFN; 

4.1.5- Certidão Negativa de Débito Estadual; 

4.1.6 - Certidão Negativa de Débito Municipal; 

4.1.7 - Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS e FGTS; 
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Parágrafo Primeiro:A certidão negativa junto ao INSS encontra-se englobada 
pela Certidão de Regularidade Junto a Dívida Ativa da União. Ademais, as em-
presas poderão apresentar a Certidão Positiva com Efeito de Negativo; 

4.1.8 - Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, nos termos da lei 12.440/11; 

4.1.9 — Alvará ou licença de funcionamento emitido pelo Município onde a empresa esta 
sediada; 

4.1.10— Alvará Sanitário emitido pelo Município onde a entidade encontra-se sediada; 

4.1.11 - Registro ou inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional Seção Bahia da 
respectiva categoria profissional cujo credenciamento é pleiteado, acompanhada da 
devida quitação. 

4.1.12 — Declaração de Micro Empresa se for o caso (em anexo); 

4.1.13- Declaração de inexistência de fator de impedimento (em anexo); 

4.1.14 - Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil (em anexo); 

4.1.15 - Declaração de que Recebeu todas as Informações (em anexo); 

4.1.16 — Documento que comprove a inscrição dos responsáveis pela execução dos 
serviços no Conselho de Classe — sessão Bahia; 

4.1.16. Comprovação de qualificação técnica específica - a ser comprovada mediante a apre-
sentação dos seguintes documentos do Corpo Técnico do Estabelecimento, nos termos do Art. 
30, II da Lei Federal 8666: 

a) Curriculum vitae dos responsáveis pela prestação dos serviços; 
b) Cópia dos documentos que comprovem que o pleiteante está apto à realização do 
serviço, na área o qual está requerendo credenciamento (curso de especialização ou 
formação em prótese, dentre outros); 
c) Relação do corpo clinico, com as respectivas formações profissionais e especialida-
des, informando os números dos registros no respectivo Conselho de Classe; 
d) Cópia da Carteira expedida pelo Conselho de Classe de todos os profissionais que 
compõem o corpo Clinico do estabelecimento; 
e)Comprovante de quitação das obrigações do Responsável Técnico junto ao Conselho 
de regional/federal de Classe; 
f) Atestados de capacidade técnica emitida por órgãos públicos e privados que compro-
vem a prestação de serviços na área, caso possua. 
g) Relação dos equipamentos instalados no laboratório na sua totalidade; 

4.1.17 — Número do Cadastro do Estabelecimento no Sistema Nacional de Cadastra-
mento de Estabelecimentos de Saúde — SCNES 
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4.2. DOS RECURSOS 

4.2.1. Os recursos deverão ser apresentados pelos pleiteantes, no prazo de dois dias 
úteis da data da publicação da homologação dos resultados, no mesmo local onde fo-
ramentregue os documentos para habilitação.Não serão aceitos recursos interpostos 
por correio eletrônico, meio magnético, fax ou por outros meios de comunicação telemá-
ticos. 

Parágrafo Único: São competentes para julgamento de recursos a Comissão Especial 
de Credenciamento, em primeira instância, e o secretário Municipal de Saúde, em últi-
ma, ouvida em ambos os casos a Procuradoria Jurídica. Em todo caso a decisão deve-
rá ocorrer no prazo máximo de cinco dias úteis. 

4.2.2. O credenciamento não impõe à Prefeitura Municipal a Obrigação de contratar os 
postulantes pré-qualificados, que ocorrerá mediante a convocação do credenciado, 
quando houver necessidade do serviço por parte da Secretaria Municipal de Saúde e 
disponibilidade econômica e orçamentária, sem nenhum prejuízo ao credenciante. 

4.2.3 -Durante a vigência do Credenciamento os pré-qualificados deverão manter a re-
gularidade de todos os requisitos que se relacionam às condições atendidas e compro-
vadas por ocasião do procedimento de credenciamento. 

4.2.4 -O Candidato pré-qualificado poderá solicitar seu descredenciamento, a qualquer 
tempo, mediante o envio de solicitação escrita à secretaria Municipal de Saúde, cujo 
deferimento deverá ocorrer no prazo máximo de cinco dias úteis. 

Parágrafo Único: A Medida prevista neste artigo, não desincumbe o credenciado do 
cumprimento de obrigações a ele vinculadas, que não possam ser interrompidas, ca-
bendo, em caso de descumprímento, a aplicação de sanção definida neste regulamento 
e no instrumento contratual assinado. 

4.2.5. Os pleiteantes pré-qualificado, que considerar impedido ou impossibilitado para 
atender demanda para a qual tenha sido convocado, deverá declarar em correspon-
dência específica os motivos de sua recusa, até dois dias úteis antes da ciência da 
Chamada. 

§ 10 Caberá à Secretaria Municipal de Saúde avaliar os motivos e as implicações 
da recusa e decidir pela aceitação ou não da justificativa de impedimento do cre-
denciado para assumir a função. 

§ 2o Caso não seja aceita a Justificativa do credenciado, ao se declarar impedido, 
o titular da secretaria Municipal de Saúde poderá propor a aplicação de uma das 
seguintes medidas: 
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I — Colocação do postulante na última posição da classificação da categoria 
profissional que tenha sido pré-qualificado; ou 

II— Abertura de procedimento para o descredenciamento, assegurado o con-
traditório e a ampla defesa. 

§ 3o No ato de descredenciamento será definido prazo no qual o candidato ficará 
impedido de habilitar à pré-qualificação em novo credenciamento. 

4.3. DA ADJUDICAÇÃO. 

4.3.1. Decorrido o Prazo Recursal ou após o julgamento dos recursos interpostos, a 
Comissão Permanente de Licitação ou Prefeito Municipal Homologará a decisão quanto 
ao pedido de credenciamento. 

4.3.2.Só poderão ser credenciadas as pessoas físicas ou jurídicas que cumprirem todas 
as exigências contidas neste Edital. 

5— DA CONTRATAÇÃO: 

5.1 — Somente serão contratadas as pessoas físicas ou Jurídicasque estiverem devi-
damente credenciadas perante a Secretaria Municipal de Saúde de Planalto; 

5.2. A contratação dar-se-á de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, as metas planejadas e programadas, a disponibilidade econômica e orçamentá-
ria, respeitado ao máximo o princípio da isonomia entre os prestadores; 

5.3. Ficam os inscritos cientes que as quantidades de Próteses expressas no Anexo 01 
fazem referências a tetos máximos, não estando a Secretaria Municipal de Saúde de 
Planalto obrigada de nenhuma forma a contratá-los na sua totalidade ou em parte, 
conforme escrito nos itens acima. Possíveis aditivos serão dispostos nos instrumentos 
contratuais específicos, respeitando-se fielmente os limites da Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993. 

54. 0(s) proponente(s) credenciado(s) será(ão) convocado(s) a assinar(em) o Termo 
de Adesão ao Credenciamento constante da minuta do Anexo VII, tendo para talo pra-
zo de até 15 (quinze) dias corridos, sob pena de decair do direito à futura contratação e 
de descredenciamento, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo 
justo e aceito pela Administração. 

5.5. O proponente deverá manter, durante todo o prazo de validade do credenciamento, 
todas as condições de habilitação exigidas. 
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5.6. A execução dos serviços será autorizada mediante Guia de Autorização utilizada e 
padronizada pelo órgão investido da função deControle Avaliação e Regulação da Se-
cretaria Municipal de Saúde, assegurada a isonomia entre os prestadores, mediante a 
fixação de cotas, conforme descrito no tópico4.2.18. Será considerada irrelevante cota 
e outras ações e distribuições praticadas à antiguidade da data de credenciamento. 

5.7. Na hipótese do credenciado não atender á convocação para a prestação dos servi-
ços, no prazo e nas condições estabelecidas, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 
redistribuir as cotas entre os credenciados remanescentes, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente. 

5.8. A soma dos valores de todo o serviço executado, de todos os credenciados deverá 
observar o limite orçamentário estabelecido. 

Parágrafo Único: é facultado à Administração Pública, nos termos da legislação vigente, 
a realização de aditivos ao volume de serviços a serem comprados, desde que precedi-
do do devido processo administrativo, o que inclui a verificação da disponibilidade fi-
nanceira e orçamentário, respeitado o contido no item 8.1. 

6. SÃO OBRIGAÇÕES: 

6.1. DO CREDENCIANTE 

6.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta de credenciamento no que 
diz respeito à natureza e quantidade de serviços; 

6.2.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamen-
tos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação doserviço, no prazo e condições 
estabelecidas no termo de contrato ou no instrumento que o substitua; 

6.5.Planejar, coordenar, acompanhar, monitorar, orientar e avaliar a execução da oferta 
de procedimentos às instituições credenciadas; 

6.6.Realizar, a qualquer tempo, sozinho ou com o apoio de empresas ou órgãos de 
consultoria, auditoria e afins, procedimentos de supervisão da execução dos serviços 
prestados pelos entes credenciados; 
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6.7.Informar ao setor responsável sobre ocorrências que possam ter implicação na exe-
cução financeira; 

6.8.Expedir normas complementares para execução das ações; 

6.2. DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS: 

6.2.1. Garantia da integridade física dos pacientes durante os procedimentos, prote-
gendo-os de situações de risco, inclusive as potencialmente causadoras de danos mo-
rais e materiais; 

6.2.2. Igualdade de tratamento sem quaisquer discriminações. Exceção deve ser feita 
apenas no sentido de atender de modo mais oportuno a pacientes em sofrimento (si-
nais e sintomas agudos), em risco iminente de morte ou em situação que atentem con-
tra a dignidade da pessoa humana; 

6.2.3. Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a 
admissão até o acompanhamento no pós-realização do atendimento; 

6.2.4. Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos adequados, da maneira ade-
quada e oportuna; 

6.2.5. Obedecer aos protocolos clínicos recomendados pela Sociedade Brasileira corre-
lata para a correta prestação dos serviços, inclusive quanto à prevenção da infecção 
humana pelo SARS COV 2 (COV1D-19); 

6.2.6. A Unidade deverá dispor de áreas e instalações necessárias, suficientes e ade-
quadas para o atendimento dos pacientes e realização dos procedimentos contratados, 
respeitados os aspectos normativos de operacionalidade aplicáveis e previstos nos ins-
trumentos normativos do Ministério da Saúde e da Secretaria da Saúde de Saúde de 
Planalto; 

6.2.7. A Unidade prestadora de serviços, independente da personalidade jurídica, fica 
ciente que, caso solicitado, a mesma se obriga a fornecer à Secretaria Municipal de 
Saúde todas as informações necessárias ao faturamento/informações dos procedimen-
tos realizados, junto ao Ministério da Saúde — Secretaria de Saúde do Estado, devendo 
para tanto utilizar os formulários e instrumentos padronizados pelo Ministério da Saúde 

ou Secretaria Municipal de Saúde de PLANALTO, que deverão ser entregue até o 30 

Terceiro dia útil do mês subsequente à prestação de Serviços. 

6.2.8 — Todas as ações e serviços obtidos através deste credenciamento sofrerão con-
trole e avaliação por parte da Secretaria Municipal e de outras autarquias, bem como 
poderão sofrer auditorias internas e externas, sejam elas durante o curso do contrato ou 
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até mesmo após a consecução do mesmo, estando o CREDENCIADO obrigado a for-
necer, a qualquer tempo, os documentos e informações solicitados à aferição da efeti-
vidade e qualidade, nos limites da legislação vigente. Fica ainda o CREDENCIADO o-
brigado a assumir o ônus decorrente da inexecução, desvios de finalidade ou prestação 
de serviço realizada de forma comprovadamente insatisfatória ou inadequada. Em to-
das as medidas, sejam elas administrativas e/ou judiciais será assegurado o amplo di-
reito ao contraditório. 

6,2.9. Na execução da assistência é vedado qualquer tipo de pesquisa, ensaio clínico 
ou tratamento experimental, devendo ainda o prestador de serviço guardar estrito res-
peito à ética, moralidade, humanidade e respeito pela dignidade humana; 

6.2.10. É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como, 
sem o assentimento da Secretaria Municipal de PLANALTO, a fusão, cisão ou incorpo-
ração da contratada, a subcontratação parcial do objeto ou a associação da contratada 
com outrem, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumi-
do por aquela com terceiros. 

7.00 DESCREDENCIAMENTO 

7.0. O descredenciamento dos prestadores de serviços, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, poderá ocorrer quando: 

7.1. Comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou admi-
nistrativa do prestador de serviço, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço 
a ponto de não atender às exigências estabelecidas e ajustadas no instrumento contra-
tual; 

7.2. O prestador de serviços que deixar de apresentar as atualizações dos documentos 
solicitados; 

7.3. O estabelecimento do prestador de serviços que for reprovado ou declarado inapto 
pela vistoria técnica da Vigilância Sanitária, órgão de conselho de classe, dentre outros, 
bem como de Auditorias que apontem inconformidade capaz de causar danos aos usu-
ários, assegurado o devido processo legal; 

7.4. O prestador de serviço que deixar, sem motivo justificado, previamente informado, 
de prestar os serviços contratados, ou deixar de informar a produção de serviços de 
acordo com o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de PLA-
NALTO; 

7.5. O prestador de serviço que deixar de prestar a assistência técnica prevista nesta 
Instrução; 
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7.6. O prestador de serviço deixar de atender os usuários de forma adequada e satisfa-
tório, bem como o que suspender o atendimento sem prévio aviso, devendo este ser 
feito por escrito e em lapso temporal razoável. Exceção será feita apenas para os moti-
vos relacionados a catástrofes e comprovada comoção popular; 

7.7. O Prestador de serviços que cobrar taxas adicionais aos valores já contratados por 
este instrumento; 

8— DOS VALORES: 

8.1 - Os preços utilizados para remuneração dos serviços contidos neste regramento 
são os contidos na Tabela do Sistema Único de Saúde — SIGTAP, competência 
07/2021. 

8.2 - Os preços para prestação dos serviços e procedimentos serão irreajustáveis no 
prazo mínimo de 01 ano (12 meses). Ajustes poderão acontecer caso a tabela de refe-
rência sofra reajuste, devendo tal processo ser precedido do devido processo adminis-
trativo. 

8.2 - Quaisquer impostos e/ou taxas incidentes sobre a prestação de serviço, serão de 
inteira responsabilidade do credenciado contratado, correndo às suas expensas o res-
pectivo pagamento, não cabendo à CONTRATANTE nenhum tipo de despesa/custo 
adicional ou compensação. 

8.3 — Fica esclarecido que o valor inicial do contrato é estimado e poderá ser acrescen-
tado ou diminuído de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de PLA-
NALTO, sendo estabelecido um teto máximo por empresa credenciada. 

9— DOS PAGAMENTOS: 

9.1 - Os pagamentos devidos serão realizados após a devida comprovacão da efeti-
va prestação do servico contratado e,uma vez obedecidas às formalidades legais e 
contratuais pertinentes, este se dará mediante CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, e 
condicionados à apresentação de nota fiscal e demais certidões que comprovem a apti-
dão jurídica e administrativa necessária à recepção de crédito de entidades públicas. 

9.2 - Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigência, os créditos em 
conta corrente serão efetuados no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data 
de verificação do adimplemento de cada parcela, referentes aos serviços efetivamente 
prestados na competência. 

9.3 — Para o devido cumprimento do acima exposto, deverá o credenciado contratado 
apresentar notas fiscais no máximo mensais, até o quinto dia útil do mês corrente, refe-
rente aos serviços realizados no mês imediatamente anterior; 
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9.4 — As notas fiscais deverão estar devidamente acompanhadas das respectivas auto-
rizações emitidas pela Secretaria Municipal, responsável pela autorização e regulação 
dos serviços e procedimentos, bem como contendo comprovação de que efetivamente 
o serviço foi prestado, a exemplo da assinatura dos pacientes. È facultado à Secretaria 
Municipal de Saúde padronizar outras formas de comprovação, desde que este não 
viole legislação referente ao sigilo, bem como que seja passível de cumprimento por 
parte do prestador de serviços sem que isto acarrete desequilíbrio da relação econômi-
ca e financeira. 

9.5 — As notas fiscais poderão ser devolvidas apara a devida adequação nas seguintes 
situações: a) apresente valores diferentes dos estabelecidos na Tabelacontida no ane-
xo 01; b) Contenha serviço não autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde; c) Faça 
referência a serviços que comprovadamente não foramprestados, que o foram de forma 
parcial; 

10 -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

10.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta do OrçamentoGe-
ral: 

Secretaria 0309 Sec. Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 030902 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto / Atividade: 
2.004 Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos 

2.037 Atendimento dos Serviços de Atenção Primária em Saúde 

Elemento de despesa: 
33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

33.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Fonte de Recurso: 

2 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos — Saúde 
— 15% 
14 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — 
SUS 

11 - DOS ANEXOS: 

11.1 — Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

I- TABELA DE PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS, DE PREÇOS E DE REFÊNCIA DE VA-
LORES; 

II- MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDANÇIA COM 

OS TERMOS DO EDITAL; 
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III- TERMO DE REFERÊNCIA; 

IV- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE; 

V- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES; 

VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO; 

VII- MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; 

VIII- MINUTA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO; 

IX- MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; 

X- DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 90, I I I , DA LEI N° 8.666/93 

XI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO DE DIREÇÃO NO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

12— CONDIÇÕES GERAIS: 

12.1 - O serviço fornecido pelo credenciado contratado estará sujeito a não aceitação 
pelo órgão requisitante, a quem caberá o direito de recusa, caso o mesmo não esteja 
de acordo com o especificado. 

12.2 - A contratação em questão não irá gerar, em hipótese alguma, qualquer vínculo 
empregatício entre os funcionários e/ou prepostos da credenciada contratada e a CON-
TRATANTE. 

12.3 - Quaisquer acidentes e/ou danos que por acaso vierem a sofrer os prepostos da 
credenciada contratada na execução dos serviços, sua respectiva reparação, seja a 
qual título for, é de responsabilidade da mesma, não cabendo à CONTRATANTE qual-
quer tipo de solidariedade e/ou subsidiariedade. 

12.4 — As despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, que estará des-
crita de forma definitiva no contrato de Prestação de Serviços. 

12.5 - Os interessados que desejarem outros esclarecimentos poderão obtê-los, no ho-
rário de expediente da Secretaria Municipal de Saúde (das 08:00 és 12:00 horas), das 
08h00min às 12h0Omin, situada RUA SANTO ANTÔNIO, 151 — SENHOR DO BONFIM 
CEP 45.190-000, Planalto/BA, — Aos cuidados daSra; Vanessa Gomes da Silva— Coor-
denadora de Rh/ Compras da Secretaria Municipal de Saúde 
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12.6 - As empresas que solicitarem credenciamento, bem como as credenciadas con-
tratadas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

12.7 - A execução do contrato será fiscalizada pela Secretaria de Saúde, mediante os 
procedimentos que julgar necessários, devendo obrigatoriamente ser aferido o cumpri-
mento das cláusulas e condições estabelecidas neste edital, no contrato de prestação 
de serviços e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos servi-
ços prestados. 

12.8 - A credenciada contratada se compromete a cumprir as determinações contidas 
neste Edital, assim como nos anexos, que são partes integrantes deste. 

12.09 - As Notas Fiscais deverão ser extraídas de acordo com os dados abaixo: Fundo 
Municipal de Saúde de Planalto — BA, situada à RUA SANTO ANTÔNIO, 151 — SE-
NHOR DO BONFIM CEP 45.190-000, Planalto/ BA, CNPJ N° 11.402.446/0001-69. 

12.10 — Os serviços contratados a partir do presente Edital serão regidos pela Lei Fede-
ral N.° 8.666/93 e suas alterações. 
12.11 — O ente credenciado poderá ou não ser contratado, respeitados o interesse pú-
blico, a necessidade do serviço e disponibilidade orçamentária, não causando tal as-
pecto nenhum prejuízo ao credenciante. 

12.12 — A inscrição neste processo implica aceitação tácita das condições aqui presen-
tes. 

Planalto - Ba, 10 de setembro de 2021. 

CLOVES ALVES DE ANDRADE 
Prefeito Municipal de Planalto 

RENÊ DA SILVA SOARES 
Secretário Municipal de Saúde de Planalto 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO 01 

TABELA 01: PRÓTESES SUJEITAS A EVENTUAL CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
ATRAVÉS DESTE CREDENCIAMENTO, 2021. 

N DESCRIÇÃO/CÓDIGO TABELA SUS VALOR CIT 
Nies 

VALOR EST. 
MS 

VALOR ESTI-
MADO ANO 

07.01.07.013-7 Prótese Total Maxilar R$ 150,00 

75 11.250,00 67.500,00 

2 07.01.07.012-9 Prótese Total Mandibular R$ 150,00 

3 07.01.07.010-2 Prótese Parcial Removível Maxilar* R$ 150,00 

4 07.01.07.009-9 Prótese Parcial Removível Mandibular* R$ 150,00 

07 01 07 014-5 Próteses Coronárias/Intrarradiculares 
Fixas/Adesivas (por elemento) R$ 150,00

Fonte: SIGTAP — Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimento do SUS, competência 07/2021 
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E CONCORDANCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 004/2021-FMS 

Credenciamento N° 02/2021 

Ilma. Sr. Secretário Municipal de Saúde de Planalto 

PROPONETE: 

CARACTERIZAÇÃO: 1} Pessoa Jurídica. CNPJ: 
ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE C/ DDD Fixo: O Celular O 
ENDEREÇO ELE-
TRONICO Página na Web: E-mail: 
REPRESENTANTE 
LEGAL: 

ITEM 

N° TA- 
BELA 

DESCRIÇÃO DO SERVICO/PROCEDIMENTO (CON- 
FORME TABELAS — ANEXO 01) 

QUANTIDADE QUE 
SE COMPROMETE A 
REALIZAR 

01 

OBSERVAC O: 0(s) procedirnento(s) a serem realizados deverá ser descritos exatamente conforme Tabela constante no Anexo I. 
Descrições fora do padrão não serão consideradas. 

Na condição de proponente acima quaficado, vimos através do presente documento requerer o 
credenciamento para a prestação de serviços conforme edital e regulamento publicado por esta 
secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade; 
b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 
c) Conheco os termos do Edital de Credenciamento, bem como as informações e condições para o seu 
cumprimentodas obrigações objeto do credenciamento, com as quais concordo plenamente; 
d) Aceito e Estou de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidõnea para participar de licitações ou contratar com 
órgão ouentidades da Administração Pública; 
f) Não me enquadro nas situações de impedimentos previstos neste edital do credenciamento; 
g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com o registro 
no Conselhoprofissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a infra-estrutura 
adequada à prestação dosserviços conforme exigido; 
h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Segue anexo ao presente requerimento toda a documentação exigida nO edital de 
credenciamento, devidamente assinada erubricada, 

pede deferimento, 
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CNPJ/MF 11.402.446/0001-69 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: saudeplanaltoba@gmailcom 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

Local, de de2021. 

RAZÃO SOC IAL /CNP J 

/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASS INATURA 
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ANEXOU( 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n°: /2021-FMS 

Assunto: Credenciamento de serviços da área de saúde 

1. OBJETO:Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica 
para prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política 
Nacional de Saúde Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em 
caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 

2 —OBJETIVO: Contratação depessoajurídica para realização de Próteses Dentárias 
contidas na Tabela do anexo 01, conforme Política Nacional de Saúde Bucal — Labora-
tórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD). 

3. FONTE DE RECURSOS - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta do OrçamentoGe-
ral: 

Secretaria 0309 Sec. Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 030902 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto / Atividade: 
2.004 Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos 

2.037 Atendimento dos Serviços de Atenção Primária em Saúde 

Elemento de despesa: 
33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

33.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Fonte de Recurso: 

2- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos — Saúde 
—15% 
14 - Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde — 
SUS 

4— DO VALOR DOS SERVIÇOS — Estabelecidos na Tabela de preços da tabela SUS 
(S1GTAP - competência 07/2021 

5 — FORMA DE PAGAMENTO - Mensal, até 20 (vinte) dias após a apresentação da 
fatura, da competente liquidação da despesa e da atestação a cargo do setor próprio da 
Secretaria de Saúde. 

6— DO PRAZO AJUSTE - O prazo de vigência do CREDENCIAMENTO será a contar 
da sua assinatura, com término em 31/12/20211 podendo ser prorrogado por igual perí-
odo, na forma da legislação em vigor. 
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7— DA PKOKKUtiAts; O DA (A/R IRA I Ats. - havendo prorrogaçao do prazo ajuste 

por igual período, a empresa CREDENCIADA obriga-se a aceitar nas mesmas condi-
ções, valores e formas de pagamento o aditamento ajuste. 

08 — DO REAJUSTE - Na forma da Lei Federal n° 10.192/2001, os valores CREDEN-
CIADOS somente poderão sofrer reajuste após 12 (doze) meses de CREDENCIAMEN-
TO, desde que devidamente prorrogado, com base no INPC. Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos custos de 
produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os preços médios pra-
ticados na região. 

09. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 - Os serviços objeto deste processo serão executados pelo credenciado contrata-
donas unidades e/ou entidades privadas contratadas, conforme acordo previsto neste 
regulamento, sempre a bem do serviço público. O processo de moldagem e adaptação 
obrigatoriamente deverão ser realizadas no Município, preferencialmente na intimidade 
das unidades de Saúde da Rede Própria. 

9.2. Na execução dos contratos consequentes da habilitação através deste edital, só 
poderão ser confeccionadas as próteses autorizadas pela Secretaria Municipal de Saú-
de, sendo seu pagamento precedido de verificação e controle, a fim de aferir a confor-
midade entre a quantidade e especificidade apresentada pelos prestadores de serviços, 
o autorizado pela Contratante, e ainda as comprovações da sua devida execução pelo 
prestador de serviços. 

9.3. O credenciado arcará com todas as despesas de materiais e insumos necessários 
à Confecção das Próteses, em todos os seus processos, bem como com prejuízos cau-
sados a terceiros ou à CONTRATANTE. Exceção será feita apenas para os procedi-
mentos onde haja descrição e previsão de preços adicionais e contidos na tabela, dei-
xando claro que os preços publicados já contemplam todos os custos possíveis. 

9.4. Todos os credenciados, independente da caracterização jurídica, se responsabili-
zarão integralmente pela ocorrência de sinistros teratogênicos, iatrogênicos, bem como 
por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de procedimentos, res-
pondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda obrigada a ressarcir o CON-
TRATANTE e PACIENTE de todo e qualquer dano moral ou material. 

9.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira tecnicamen-
tesatisfatória a fim de que sejam atendidas todas etapas as normas técnicas, o que in-
clui a segurança do paciente, do meio ambiente e os protocolos instituídos pelo regra-
mento técnico específico, bem como as condições e critérios estabelecidos pela legisla-
ção atinente ao Sistema Único de Saúde e outras normas pactuadas junto à Secretaria 
Municipal de Saúde de Planalto. 
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9.6. A Moldagem, confecção de modelos e entrega e ajustes/adaptação das próteses 
deverá ser feita no local indicado pela Secretária Municipal de Saúde, correndo por con-
ta das credenciadas as despesas de transporte, seguro, tributos, encargos, decorrentes 
do fornecimento e outros custos afins. 

9.7. O processo de confecção e entrega obrigatoriamente deverão constar das seguin-
tes fases: 

a) Moldagem e confecção de modelos; 

b) Confecção da Chapa de Prova com base para Registro; 

c) Prova para verificação de sua conformidade com a estética e funcionalidade; 

b) Entrega definitiva, sendo precedida da verificação da qualidade, ajuste e adaptação. 

9.8. Os materiais a serem utilizados na confecção das próteses odontológicas devem 
ser certificados pelo órgão competente. 

9.9. Serão de inteira responsabilidade do laboratório credenciado todos os processos 
necessários à sua confecção; 

9.10. Para o processo de atendimento aos usuários, obrigatoriamente, o credenciado 
deverá dispor da seguinte equipe mínima: 

- 01 Cirurgião Dentista; 
- 01 Técnico em Saúde Bucal; 
- 01 Auxiliar de Saúde Bucal. 

Parágrafo Único: a depender da quantidade e formato do fornecimento do serviço no 
exercício, a Coordenação de Saúde Bucal poderá solicitar a ampliação da equipe. 

Planalto/BA, 10 de setembro de 2021. 

LOVES ALVES ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 inscrito no CNPJ sob o 

n° , por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr.(a)  portador(a) da C.1. n°   e do CPF 

n° DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 

  inscrito no CNPJ N , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da 

Carteira de Identidade n  e do CPF n DECLARA, sob 

as penas da lei, que recebi todas as informações necessárias para os fins de credenci-

amento constantes do Edital acima referido. •  de 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

• 

de 



• 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das 

seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidõnea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedi-

mento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9° da Lei Federal n. 8.666/93 e suas altera-

ções. 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-

nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualifica-

ção exigidas no edital. 

de de 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE XXXXXX — BA e 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XXXXM-BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço sito à XXXXXXXX<XXXXX, inscrito junto ao CNPJ sob o n° 
XXXXXXXXXXXX, representado pelo GESTOR, XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, 
XXXXXX, portador do RG de n° XXXXXXXX SSP/BA, e do CPF n° XXX.XXXXXX.-XX, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto n° XXX de 
XX de XXXXX de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a em-
presa   (qualificação), doravante denominada CRE-
DENCIADA, neste ato representada por , têm entre si justo e 
avençado o presente CREDENCIAMENTO, sujeitando-se CREDENCIANTE e CRE-
DENCIADA às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização de 
  a pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
2.Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credenciamento n°. 
004/2021-FMS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de( ). No valor CREDENCIADO es-
tão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transpor-
tes, leis sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, 
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para entrega completa dos obje-
tos discriminados nos anexos do Edital. 
2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 
3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de preços 
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou insumos utiliza-
dos nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior a um ano, sendo nula, 
por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade 
inferior a um ano. 
4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do INPC (Ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-se-á utilizar outros 
parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos custos de produção ou in-
sumos utilizados pelos credenciados, respeitados os preços médios praticados na regi-
ão. 
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b. C) pagamento sera etetuado de acordo com a prestaçao de serviço, ate 10 (dez) dias 
após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela competente liquidação 
da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento ficará 
suspenso até execução correta. 
7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de paga-
mento será contado a partir de sua representação, desde que devidamente regulariza-
dos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021. 
2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCIAMENTO, 
até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com as especificações 
da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
3 — A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto CRE-
DENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
CREDENCIAMENTO. 
4 — A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em desa-
cordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o apresentado 
no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CREDENCIADA a executá-lo 
de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

Unidade: 
Projeto/Atividade: 
Elemento de despesa: 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENCIANTE, com a a-
presentação das devidas justificativas adequadas a este CREDENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscalizado pelo 
Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura Municipal, Secretaria 
Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devidamente autorizado para tal, re-
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presentando o UKtUENUAN 1 t. 1 arndem estara sujeito a tiscalizaçao, auditoria e ins-
peção pelos demais órgãos de controle interno e externo. 
4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante de-
verão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMENTO de-
signado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução que esteja em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 
7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela execu-
ção do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre a execução do objeto ajustado, diretamente ou por prepos-
tos designados. 
CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 
1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero vírgula seis por cento) sobre o 
valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de obrigações fi-
xadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIADA no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Administra-
ção do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, no caso 
de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMENTO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidõneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 
4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao cance-
lamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCIANTE e, no que 
couber às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
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b. comprovado impedimento ou reconhecida torça maior, devidamente justitic,ado e a-
ceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA ficará isenta das pe-
nalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administra-
ção Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente com a de multa, des-
contando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua rescisão, con-
forme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCIANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notifi-
cando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCIANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimi-
das administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de PLA-
NALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CREDENCIA-
MENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, 
depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CREDENCIANTE e 
CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 -BA, em de ,de 

XXXXXXXXXXXXX 
Gestor FMS 

CREDENCIADO 

TESTEMUNHAS: 
1°. 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO N° XXXX/2021-FMS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PLANALTO COM COPARTI-
CIPAÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 
E )0000000000000C 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO(BA), estabelecida à )000000001X, N° XX — 

CENTRO — Planalto — Bahia - FONE/FAX (77) )000000e, inscrita no CNPJ sob n.° 

11.242.11010001-86, neste ato representado pelo Ilm.° V, Prefeito Municipal, COM COPAR-

TICIPAÇÁO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 

11.113.324/0001-52, com sede à )000000000C, XX — Bairro Centro — CEP. )0000000C, 

representado por Leila Paula Gomes Moitinho, doravante denominados CONTRATANTE e 

de outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob N. 

XXX)00000000000(X, inscrita no CRO sob N.XXXXX, situada à XXXXXX)0000C, n° XXXX, 

sala )000a. )000000000C, bairro XXXXXXX, na cidade de )000000000C, representado 

por )0000000000000Q, estado civil )0000000C, (profissão), portador do RG n° 

)0000000000C, CPF n° )0000000000000a, COREn n° XXXXX)0C, ora denominado 

CONTRATADO, com base nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Servi-

ços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente CONTRATO tem como objeto a realização dos procedimentos 
XXXXX)0(XXXXXXXXX contidos na Tabela 01 do Anexo XX. 

2. Este CONTRATO fica vinculado aos termos do Edital da Chamada Públi-
ca/Gredenciamento n° 00412021-FMS-FMSe da Inexigibilidade de Licitação N° 
XXXXXX/2021-FMS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1. O valor total deste CONTRATO é de )0000000000000( (XXXXXXXXXX)0(XXX). No 
valor CONTRATADO estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, 
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mao Ge obra, transportes, leis sociais, ferramentas, seguro, t0005 os tributos incidentes 
e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para entrega 
completa dos objetos discriminados nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de preços ge-
rais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou insumos utilizados 
nos CONTRATOS de prazo de duração igual ou superior a um ano, sendo nula, por sua 
vez, qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a 
um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do INPC (índice 
Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-se-á utilizar outros pa-
râmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos custos de produção ou insumos 
utilizados pelos CONTRATADOS, respeitados os preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela competente liquidação 
da despesa. 

6. Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento ficará sus-
penso até execução correta. 

7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor total mencionado nesta cláusula dividir-se-á em 50% (cinquenta 
por cento) para mão de obra e 50% (cinquenta por cento) para insumos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CONTRATO, até 31 (trinta e 
um ) de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com as especificações da lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações. 

2 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto CONTRATADO, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO. 

3— A Secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em desacordo com 
a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o apresentado no REQUERIMEN-
TO DE CONTRATO, obrigando-se a CONTRATADA a executá-lo de modo pertinente sem 
quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

Secretaria 0309 Sec. Municipal de Saúde 
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Unidade Orçamentária: 030902 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto / Atividade: 
2.004 Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos 

2.037 Atendimento dos Serviços de Atenção Primária em Saúde 

Elemento de despesa: 
33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

33.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Fonte de Recurso: 

2- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos — Saúde 
— 15% 
14 - Transferencias de Recursos do Sistema Único de Saúde — 
SUS 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

2. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste CONTRATO; 

3. Este CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas adequadas a este CONTRATO. 

4. Durante a sua vigência o CONTRATO será acompanhado e fiscalizado pelo Conselho Muni-
cipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Saúdeou 
por servidores e empresas devidamente autorizado para tal, representando o CONTRATANTE. 
Também estará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

5. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona-
das com a execução do CONTRATO, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

7. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CONTRATO designado pela CON-
TRATANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução que esteja em desacordo com o especifi-
cado, sempre que essa medida se tornar necessária. 
8. Não obstante a CONTRATANTE seja a única e exclusiva responsável pela execução do 
CONTRATO, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a exe-
cução do objeto ajustado, diretamente ou por prepostos designados. 

Parágrafo Único: A empresa deverá apresentar junto com a(s) nota(s) fiscal(is) e/ou fatura(s): 

I- Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
II- Prova de regularidade junto ã Fazenda Estadual; 
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tu- Prova de regutartaaae junto a t-azenaa t-eaerat, reverente à unam Ativa aa uma° e 
Tributos Federais, conjunta com INSS; 

IV- Prova De Regularidade do FGTS; 
V- Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero virgula seis por cento) sobre o valor 
total deste CONTRATO por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa 
tem de ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data 
da notificação. 
2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO, a Administração do CONTRA-
TANTE ou Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, no caso de inexecução 
total do objeto CONTRATADO, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, contado da comunicação 
oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CONTRATO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidõneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CONTRATO. 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades menciona-
das nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 
6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pú-
blica, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CONTRATO enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
2. A rescisão deste CONTRATO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CON-
TRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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S. A rescisao administrativa ou amigavei devera ser precedida de autonzaçao escrita e tunda-
mentada da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do processo, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas ad-
ministrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Planalto-BA, com ex-
clusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CONTRATO em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas teste-
munhas abaixo. 

Planalto-BA, em XXX de XXXXX de 2021. 

Cloves Alves de Andrade 
PREFEITO MUNICIPAL — CONTRTANTE 

Renê da Silva Soares 
Gestor FMS - CONTRATANTE 

XXXX)000(XXXXXX)00(XXXXXXXXXXXXXXXX)0(XXXX)0(XXXX 
CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

CPF: CPF: 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 90,111, DA LEI N° 8.666/93 
(em papel timbrado da empresa ou sem timbre se pessoas Física) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial/Nome do Profissional] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas —CNPJn°  ou CPF N. 

[endereço ] 

Declaro, sob as penalidades cabíveis, que não sou servidor Público Municipal e que 
não possuímos em nossos quadros dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do 
quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Municí-
pio, nos termos do inciso III do artigo 90 da Lei Federal n° 8.666/93 

Planalto, de 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



• 

• 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES 
DE CHEFIA, DIREÇÃO OU ASSESSORAMENTO NO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE. 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei que (colocar o nome), na 
condição de ("DIRIGENTE" se empresa privada) não possui cargos e funções de 
chefia, direção e assessoramento, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nem 
contraria nenhuma das condicionalidades previstas no Art. 28 da Lei 8080 de 19 de 
setembro de 1990. 
OBS: Caso haja no quadro diretivo da entidade privada membro integrante da 

administração pública estadual, listar as respectivas informações: Nome, CPF, órgão ou 

entidade de lotação, cargo. 

Local, ... de ... de ... 

Assinatura do Presidente da Entidade 



• 

• 
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CNPJ/M F13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 
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Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Termo de Credenciamento Pessoa Jurídica - Termo de 
Credenciamento que entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde 
de Planalto e Marcos Venancio dos Santos EIRELI. 

• Resultado e Adjudicação da Chamada Pública/Credenciamento N° 
002/2021-FMS. 

• Homologação da Chamada Pública/Credenciamento N° 002/2021-
FMS. 

• Extrato de Contrato N° 003.11/2021FMS. 
• Ata N° 12/2021 - Julgamento de Processo de Credenciamento para 

Contratação de Serviços de Saúde - Edital FMS N° 002/2021. 

e tá na Imprensa Oficia 
o povo fica sabendo. 

Mui se emita o princípio da autonomia. Imprensa Oficial 
gestão a transparéncia faz parte do dia-a-dia, a publicidade hal 

Por Isso essa prefeitura adotou a Imprensa onda', 
levada a abio 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo / Editor - Prefeito 
Planalto - BA 
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• -1,•••••••m~cirid•..... 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PLANALTO E MARCOS VENANCIO 
DOS SANTOS EIRELI. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO-BA, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ N. 11.402.446/0001-69, representado pelo Sr. Renê 
da Silva Soares Rodrigues, brasileiro, casado, portador da RG de ri° 
0323596240 SSP/BA, e do CPF/MF n° 579.440.755-72, SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAUDE, devidamente nomeado pelo decreto N°002 de 04 de janeiro 
de 2021, neste ato denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 
MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI situada à Rua Virgilio Damasio 
N° 153 B, Casa Andar 1, Bairro Centro, na cidade de Valença, Inscrito no CNPJ 
N° 05.921.072/0001-95, doravante denominada CREDENCIADA, neste ato re-
presentado por MARCOS VENANCIO DOS SANTOS, Técnico em Prótese 
dentaria, BA-TPD-483, têm entre si justo e avençado o presente CREDENCI-
AMENTO, sujeitando-se CREDENCIANTE e CREDENCIADA às normas disci-
plinares da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e con-
dições no Edital FMS N.002/2021 e a seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CREDENCIAMENTO tem como objeto a realização Serviço médico 
na seguinte área: 

1 SERVIÇO/ITEM DA TABELA Qnt R$ UN1T— R$ TOTAL 

I) Prótese Total Maxilar(Item 01 da tabela 01, 
do edital FMS 002/2021) 225 15000 , 33.750,00 II) Prótese Total Mandibular (Item 02 da tabe- 
la 01, do edital FMS 002/2021) 

- — TOTAL 33.750,00 

Este CREDENCIAMENTO fica vinculado aos termos do Edital do Credencia-
mento n°. 002/2021-FMS e seus aditivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

1. O valor total deste CREDENCIAMENTO é de R$ 33.750,00 (Trinta e três mil 
e setecentos e cinqüenta reais). No valor CREDENCIADO estão inclusas todas 
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as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis so-
ciais, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os 
custos diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos dis-
criminados nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3— A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4— A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 
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as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis so-
ciais, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os 
custos diretos e indiretos necessários para entrega completa dos objetos dis-
criminados nos anexos do Edital. 

2. Os preços serão fixos e irreajustáveis; 

3. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos utilizados nos Credenciamentos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste ou corre-
ção monetária de periodicidade inferior a um ano. 

4. Caso haja reajuste de preços, os mesmos serão calculados pela tabela do 
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). Excepcionalmente, poder-
se-á utilizar outros parâmetros de reajuste, desde que reflitam a variação dos 
custos de produção ou insumos utilizados pelos credenciados, respeitados os 
preços médios praticados na região. 

5. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço, até 10 
(dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
competente liquidação da despesa. 

6 - Se o serviço não for executado conforme as especificações, o pagamento 
ficará suspenso até execução correta. 

7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua representação, desde que devidamen-
te regularizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 - O CREDENCIAMENTO terá vigência a partir da data da assinatura, até 31 
(trinta e um) de dezembro de 2021. 

2 - O prazo para início dos serviços será a partir da assinatura do CREDENCI-
AMENTO, até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo 
com as especificações da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

3 — A CREDENCIADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do 
objeto CREDENCIADO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CREDENCIAMENTO. 

4— A secretaria de Saúde poderá recusar todo e qualquer serviço realizado em 
desacordo com a Autorização, no que se refere à execução do mesmo com o 
apresentado no REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, obrigando-se a CRE-
DENCIADA a executá-lo de modo pertinente sem quaisquer ônus adicionais. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Os recursos decorrentes dessa contratação estão previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

1. Dotação Orçamentária que o contrato deve onerar: 

Secretaria 0309 Sec. Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 030902 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto / Atividade: 
2.004 Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos 

2.037 Atendimento dos Serviços de Atenção Primária em Saúde 

Elemento de despesa: 
33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

33.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Fonte de Recurso: 

2 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos — Saúde 
—15% 
14 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — 
SUS 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CREDENCIADA observar, também, o seguinte: 

2. Este CREDENCIAMENTO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CREDENCI-
ANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este CRE-
DENCIAMENTO. 

3. Durante a sua vigência o CREDENCIAMENTO será acompanhado e fiscali-
zado pelo Conselho Municipal de Saúde, Controladoria Interna da Prefeitura 
Municipal, Secretaria Municipal de Saúde ou por servidores e empresas devi-
damente autorizado para tal, representando o CREDENCIANTE. Também es-
tará sujeito a fiscalização, auditoria e inspeção pelos demais órgãos de controle 
interno e externo. 

4. A Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do CREDENCIAMENTO, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do represen-
tante deverão ser solicitadas ao órgão competente, em tempo hábil para a ado-
ção das medidas convenientes. 
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6. Além do acompanhamento e da fiscalização, o gestor do CREDENCIAMEN-
TO designado pela CREDENCIANTE poderá, ainda, sustar qualquer execução 
que esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tor-
nar necessária. 

7. Não obstante a CREDENCIANTE seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do CREDENCIAMENTO, a CREDENCIANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, e-
xercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto ajus-
tado, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. A CREDENCIADA está sujeita à multa de 0,6 % (zero virgula seis por cento) 
sobre o valor total deste CREDENCIAMENTO por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CREDENCIA-
DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação. 

2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CREDENCIAMENTO, a Ad-
ministração do CREDENCIANTE ou Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as seguintes sanções: 
2.1 -Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CREDENCIAMENTO, 
no caso de inexecução total do objeto CREDENCIADO, recolhida no prazo de 
05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contra-
tar com a Administração do CREDENCIANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) a-
nos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-
lidade, a CREDENCIADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CREDENCIAMEN-
TO; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste CREDENCIAMENTO. 

4. Além das penalidades citadas, a CREDENCIADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CREDENCI-
ANTE e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 
n.° 8.666/93. 
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5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justifi-
cado e aceito pela Administração do CREDENCIANTE, a CREDENCIADA fica-
rá isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, poderão ser aplicadas à CREDENCIADA juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste CREDENCIAMENTO enseja a sua resci-
são, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão deste CREDENCIAMENTO poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CREDENCI-
ANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CREDENCIADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração do CREDENCI-
ANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão ajuste serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

1.As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de PLANALTO-BA, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CRE-
DENCIAMENTO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das par-
tes, CREDENCIANTE e CREDENCIADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Em PLANALTO-BA, em 05 de Novembro de 2021. 
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RENE DA SILVA SOARES RODRIGUES 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI 
Marcos Venâncio dos Santos (Responsável Legal) 

CNPJ: 05.921.072/001-95 

TESTEMUNHAS: 
1°. 2°. 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA/CREDENCIAMENTO N° 
002/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e 
coparticipação do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, com base no Decreto Municipal n° 148/2021 e 
na Portaria Municipal n° 040/2021 e no Parecer Jurídico torna público o resultado e 
adjudicação da Chamada Pública 002/2021-FMS, objetivando o Chamamento Público 
para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para a prestação de 
Serviço de Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política Nacional de Saúde 
Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em caráter complementar 
ao Sistema Único de Saúde. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A 
TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITALICIAS O SEGUINTE PRESTADOR DE SERVIÇO: a 
empresa MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, Inscrita no CNPJ N° 05.921.072/0001-95, com sede na Rua 
Virgilio Damasio N° 153 B, Casa Andar I, Bairro Centro, na cidade de Valença - 
Bahia, tendo como responsável Legal tendo como responsável Legal o Técnico 
em Prótese Dentaria MARCOS VENANCIO DOS SANTOS, inscrito no BA-TPD 
sob N° 4839, para prestação dos seguintes serviços: I) Prótese Total Maxilar 
(Item 01 da tabela 01, do edital FMS 002/2021); II) Prótese Total Mandibular 
(Item 02 da tabela 01, do edital FMS 002/2021, conforme Requerimentos de 
Credenciamento anexo ao processo, tendo sido declarados Credenciados. Portando 
ADJUDICA-SE o objeto desta Chamada Pública/Credenciamento de n° 002/2021-
FMS, podendo ser celebrado o contrato com os referidos (s) credenciado (s). 

Publique-se no local de costume. 

Planalto-BA, em 05 de novembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 002/2021-FMS. 

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e 
coparticipação do Fundo Municipal de Saúde de Planalto — Bahia, com base na Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, com base no com base no Decreto Municipal 
n° 148/2021 2021 e na Portaria Municipal n° 040/2021 e no Parecer Jurídico torna 
público a homologação da Chamada Pública 002/2021-FMS, objetivando 
Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica 
para prestação de Serviço de Confecção de Próteses Dentárias, conforme Política 
Nacional de Saúde Bucal — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), em 
caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. Fora declarado CREDENCIADO 
POR ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS EDITALíCIAS Os SEGUINTES 
PRESTADORES DE SERVIÇO: a empresa MARCOS VENANCIO DOS SANTOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ N° 05.921.072/0001-95, 
com sede na Rua Virgilio Damasio N° 153 B, Casa Andar I, Bairro Centro, na cidade 
de Valença - Bahia, tendo como responsável Legal tendo como responsável Legal o 
Técnico em Prótese Dentaria MARCOS VENANCIO DOS SANTOS, inscrito no BA-
TPD sob N° 4839, para prestação dos seguintes serviços: I) Prótese Total Maxilar 
(Item 01 da tabela 01, do edital FMS 002/2021): II) Prótese Total Mandibular (Item 
02 da tabela 01, do edital FMS 002/2021, conforme Requerimentos de 
Credenciamento anexo ao processo. Ciente do cumprimento dos trâmites das 
referidas leis. O Prefeito HOMOLOGA o processo de Chamada 
Pública/Credenciamento n° 002/2021-FMS. 

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei n° 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 
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ATA. N° 12/2021 - JULGAMENTO DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO PARA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - EDITAL FMS N°002/2021 

Aos cinco dias do mês de Novembro de 2021, às 14h00min, reuniu-se na Sede da Secreta-
ria Municipal de Saúde de Planalto, situada à Rua Aloísio Lacerda N°01 — Bairro Senhor do 
Bonfim — CEP: 45.190-000, a Comissão Especial Responsável pelo Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Saúde do Município de Planalto/BA, formalmente designada 
através da Portaria N° Portaria No 040/2021, de 19 de Abril de 2021, para abertura e julga-
mento da documentação de habilitação de Prestadores de Serviços de Saúde referentes ao 
Credenciamento regido pelo Edital — N° 002/2021 FMS. Aberta a reunião, a Presidente Sra. 
Tamille Caetité Campos checou se os presentes eram as pessoas investidas dos poderes 
atribuídos pela Portaria Municipal acima citada, tendo comparecido, além desta, os seguin-
tes membros: a Sra. Keilla Viana Moreno Silva e o Sr. Aluízio Lima França, o que conferiu 
quórum de 100% dos membros. Fato contínuo ressalvou que todos os atos deveriam se re-
gidos exclusivamente pelo Instrumento convocatório em perfeita conformidade com a Lei 
8.666/93. Dando seguimento, a presidente informou que lhe foi entregue a documentação de 
01 postulante a credenciamento, na condição de pessoas jurídica para prestação de serviço 
de confecção de prótese dentaria. O Envelope foi conferido quanto à inviolabilidade e os di-
zeres de endereçamento, estando conforme as exigências editalícias. Posteriormente foram 
abertos e seus conteúdos comparados com o solicitado no edital n° 002/2021-FMS, confor-
me caracterização jurídica. Após a análise documental foi constatado que o postulante a se-
guir descrito apresenta todas as condições que lhe confere perfeita conformidade com o ins-
trumento convocatório. Assim sendo, foi declarado CREDENCIADO a seguinte pessoa jurí-
dica: 1) MARCOS VENANCIO DOS SANTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrita no CNPJ N°05.921.072/0001-95, com sede na Rua Virgilio Damasio N° 153 B, Casa 
Andar I, Bairro Centro, na cidade de Valença, tendo como responsável Legal tendo como 
responsável Legal o Técnico em Prótese Dentaria MARCOS VENANCIO DOS SANTOS, 
inscrito no BA-TPD sob N° 483, para prestação dos seguintes serviços: I) Prótese Total Ma-
xilar (Item 01 da tabela 01, do edital FMS 002/2021); II) Prótese Total Mandibular (Item 02 da 
tabela 01, do edital FMS 002/2021.Não havendo mais pleiteantes a avaliar e não tendo mais 
do que tratar e registrar, a Sra. Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encer-
rada a reunião quando, para fins de direito lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos 
membros da Comissão que permaneceram, todos, até o final desta. 

Em Planalto - Bahia, 05 de novembro de 2021. 

Tamille Caatité Campos Aluízio Lima França 
Presidente Membro 
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Keilla Viana Moreno Silva 
Membro 
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Erratas 

ERRATA DO AVISO DECHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 001/2021FMS PUBLICADO NO DIA 14/09/2021 

ONDE SE LÊ AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE N° 001/2021-FMS 

LÊ-SE AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE N° 002/2021-FMS 

Planalto - Bania, 17 de novembro de 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 
Pregoeira Municipal 
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